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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 388/2.020 
P. 109.929/19 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Mu 1icioal de Bauru 
Diretoria de \polo Leg1slat1vo 

O 9 NOV. 2020 

ENT RAr-i\~ 
Hora~ (a)~ 

Bauru, 04 de novembro de 2.020. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelênci ro · eto e Lei n' 87 /20 que autoriza o Poder 
Executivo a repassar recursos públicos, mediante aditivo aos T os de Cola ração, às Organizações da Sociedade 
Civil - OSCs do setor privado que especifica, visando o aten · ento à Educaç o Infantil. 

~ 
D.A.L 
P/ leitura no Expediente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

. do 

Anexos: Lei Municipal nº 7.305/19, Leis Federais nºs 13.019/14 e 13. inutas dos Aditi s, Oficio nº 72120, 
Portaria nº 039/2020, Parecer técnico e Declaração de Ordenador da Despesa. 

Nicado IIO llà1oOl!dl!I tb llllllll 
N1H: 1111J.o~ 1 o,3/r J o lf 
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FOLHAS -u ::.~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE I EI Nº 87/20 
Autoriza o Poder Executivo a 
repassar recursos públicos, 
mediante aditivo aos Tennos de 
Colaboração, às Organizações da 
Sociedade Civil - OSCs do setor 
privado que especifica. visando o 
atendimento à Educação Infantil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos públicos, mediante Aditivo aos Termos de Colaboração, às 
OSCs do setor privado, ligadas à Secretaria Municipal da Educação, visando o atendimento à Educação Infantil, nos 
montantes per capita fixados e nos respectivos totais estimados, conforme especificados abaixo . 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em pré-escola (4 a S anos), com 
transferência per capita fixada em R$ 297,12 (duzentos e noventa e sete reais e doze centavos), conforme 
quadro abaixo: 

SUBVENÇÃO 

Meta Valor total 
Valor total 

ENTIDADE Crianças/Pré- estimado/subvenção 
estimado/subvençio anual 

Escola mês 

Creche Berçário Antonio Pereira 44 R$ 13.073,28 R$ 156.879,36 

Instituição Beneficente Bom 
Samaritano Creche Alice Barros de 60 8$17.827,20 RS 213.926,40 
Azevedo 

Centro de Valorização da Criança 48 RS 14.261,76 R$171.l41,12 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
25 R$ 7.428,00 RS 89.136,00 

Jardim Nicéia 

Creche Evangélica Bom Pastor 50 RS 14.856,00 R$ 178.272,00 

Centro Comunitário Assistencial e 
Educacional Anibal Difrância- Creche 50 R$ 14.856,00 RS 178.272,00 
e Berçário São Paulo 

Creche Berçário Cruzada dos Pastores 
71 R$ 21.095,52 RS 253.146,24 

de Belém 

Creche Doce Recanto 45 RS 13.370,40 RS 160.444,80 

Creche Berçário Ernesto Quággio 55 R$ 16.341,60 RS 196.099,20 

Associação Creche Irmã Catarina 34 R$ 10.102,08 R$ 121.224,96 

Centro de Convivência Infantil João 
50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 Paulo 11 

Creche Berçário Leocádio Correa 50 R$ 14.8S6,00 R$ 178.272,00 

Casa da Criança Madre Maria Teodora 
38 R$ 11.290,56 R$ 135.486, 72 Voiron 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro 71 RS 21.095,52 RS 253.146,24 

Creche e Centro Educativo Monteiro 
65 RS 19.312,80 R$ 231.753,60 Lobato 

Escola de Educação Infantil Angélica 
70 R$ 20. 798,40 RS 249.580,80 Leite de Freitas 
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PREFEITURA MUNICIPAL E BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Centro Espírita Amor e Caridade -
90 RS 26. 740,80 RS 320.889,60 Creche Nova Esperança 

Creche Comunitária Pingo de Gente 40 R$ IL884,80 RS 142.617,60 

Creche Comunitária Pingo de Gente -
25 RS 7.428,00 RS 89.136,00 Casa de Maria 

Bom Pastor Instituto de Valorização e 
Promoção à Integração Humana Cre- 98 RS 29.117,76 RS 349.413,12 
che Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário Rodrigues 
100 R$ 29.712,00 R$ 356.544,00 de Abreu 

Creche Berçário São José 78 R$ 23.175,36 RS 278.104,32 

Creche Berçário São Judas Tadeu e 
58 RS 17.232,96 R$ 206. 795,52 SãoDimas 

Creche e Centro Educativo Unidos 
37 RS 10.993,44 RS 131.921,28 para o Bem 

Centro Espirita Amor e Caridade -
23 RS 6.833,76 R$ 82.005,12 Projeto Crescer 

Creche Airton Antonio Daré 86 R$ 25.552,32 R$ 306.627,84 

Creche Anjinhos de Maria - Cantinho 
45 RS 13.370,40 RS 160.444,80 Inaciano 

Creche Sernentinhas 50 R$ 14.856,00 RS 178.272,00 

Creche Berçário Ernesto Quãggio -
50 RS 14.856,00 RS 178.272,00 Parque Jaraguá 

TOTAL ESTIMADO 1.606 RS 477.174,72 RS 5. 726.096,64 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em creche (O a 3 anos), com transferên
cia per capita fixada em R$ 373188 (trezentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme quadro 
abaixo: 

SUBVENÇÃO 

ENTIDADE Meta Valor total estimado/ Valor total estimado/subvcn-
Crianças/Creche subvenção mês ção anual 

Creche Berçário Antonio Pereira 67 RS 25.049,96 RS 300.599,52 

Instituição Beneficente Bom Samarita-
49 RS 18.320,12 R$ 219.841,44 no Creche Alice Barros de Azevedo 

Centro de Va1orização da Criança 72 RS 26.919,36 RS 323.032,32 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
77 RS 28. 788, 76 RS 345.465,12 Jardim Ni~ia 

Creche Evangélica Bom Pastor 30 RS 11.216,40 RS 134.596,80 

Centro Comunitário Assistencial e 
Educacional Anibal Difrãncia - Creche 80 
e Berçário São Paulo 

RS 29.910,40 RS 358.924,80 

Creche Berçário Cruzada dos Pastores 
39 RS 14.581,32 RS 174.975,84 de Belém 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Creche Doce Recanto 35 R$ 13.085,80 R$157.029,60 

Creche Berçário Ernesto Quággio 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 

Associação Creche lnnã Catarina 36 R$ 13.459,68 R$ 161.516,16 

Centro de Convivência Infantil João 
50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 Paulo IT 

Creche Berçário Leocádio Correa 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 

Casa da Criança Madre Maria Teodora 
12 R$ 4.486,56 R$ 53.838,72 Voiron 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro 89 R$ 33.275,32 R$ 399.303,84 

Creche e Centro Educativo Monteiro 
75 R$ 28.041,00 R$ 336.492,00 

Lobato 

Escola de Educação Infantil Angélica 
60 R$ 22.432,80 R$ 269.193,60 

Leite de Freitas 

Centro Espírita Amor e Caridade -
90 R$ 33.649,20 R$ 403. 790,40 

Creche Nova Esperança 

Creche Comunitária Pingo de Gente 50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 

Creche Comunitária Pingo de Gente -
55 R$ 20.563,40 R$ 246. 760,80 

Casa de Maria 

Bom Pastor Instituto de Valorização e 
Promoção à Integração Hwnana 62 R$ 23.180,56 R$ 278.166,72 
Creche Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário Rodrigues 
165 R$ 61.690,20 R$ 740.282,40 

de Abreu 

Creche Berçário São José 98 R$ 36.640,24 R$ 439.682,88 

Creche Berçário São Judas Tadeu e 
87 R$ 32.527,56 R$ 390.330, 72 

São Dimas 

Creche e Centro Educativo Unidos 
13 R$ 4.860,44 R$ 58.325,28 

para o Bem 

Centro Espirita Amor e Caridade -
27 R$ 10.094,76 R$ 121.137,12 

Projeto Crescer 

Creche Airton Antonio Daré 74 R$ 27.667,12 R$ 332.005,11 

Creche Anjinhos de Maria - Cantinho 
55 R$ 20.563,40 R$ 246. 760,80 

Inaciano 

Creche Sementinhas 42 R$ 15. 702,96 R$ 188.435,52 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
95 R$ 35.518,60 R$ 426.223,20 

Parque Jaraguá 

TOTAL ESTIMADO 1814 R$ 678.218,32 R$ 8.138.619,84 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei Orçamentária Anual do exercício 
financeiro de 2.021. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

~EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS~ 
04, novembro, 2.020 

Tenho a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que autoriza o Município de 
Bauru a efetivar, mediante Aditivo aos Tem10s de Colaboração, autorizado pela Lei Municipal nº 7 .305. de 10 de dezembro de 2.019, 
repasse de recursos públicos municipais para 29 (vinte e nove) Organizações da Sociedade Civil - OSCs do setor privado que atuam na área 
de Educação Infantil, visando à cooperação no desenvolvimento de atividades de relevante interesse público. 

O referido projeto busca a prorrogação de Termo de Colaboração - Verba Subvenção, 12 (doze) para 24 (vinte e quatro) 
meses para as OSCs, e por consequência, implicará na fonnalização de Termo Aditivo ao Termo de Colaboração. 

Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que exige, expressamente, que qualquer repasse de recursos püblicos para o setor privado 
deverá ser autorizado por lei especifica, assim entendida aquela que identifica o beneficiário, fixa ou estima o valor do repasse e ainda 
determina a finalidade da transferência dos recursos. 

Apesar de essa exigência existir desde a edição da lei retro mencionada, a Colenda Corte de Contas Paulista concedeu, 
desde a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, um longo prazo para que o Poder Püblico pudesse se adaptar à referida exigência. 

Assim, no dia 04 de agosto de 2.016 entrou em vigor a Instrução nº 02, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, publicada na edição 04 de agosto de 2.016 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, onde aquela Colenda Corte de Contas 
regulamentou, no âmbito de sua competência, as exigências do art. 26 da LRF, passando, a partir da edição daquela norma, a ser exigida a 
autorização legislativa especifica mencionada. 

O presente Projeto de Lei em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes para o exercício de 2.021, urna vez que as 
despesas relativas aos repasses ao setor privado nela tratadas já estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e também na Lei Orçamentária Anual, de modo que seu intuito é apenas especificar, de forma exata e precisa, como as 
referidas despesas serão efetivadas. 

Informo para tanto que houve Chamamento Püblico nº 05/19, Edital nº 419/19, Processo nº 109.929/19, publicado no 
Diário Oficial de 19 de setembro de 2.019, previsto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2.015, sendo que 29 (vinte e nove) OSCs, foram classificadas, confonne homologação em 11 de novembro de 2019, 
pela Secretaria Municipal da Educação, para assumirem o serviço em Educação Infantil, por meio de Termo de Colaboração - Lei Municipal 
nº 7.305 de 10 de dezembro de 2.019 . 

Portanto, trata-se de despesas já autorizadas, ainda que orma ge rica e ampla, por essa Augusta Casa de Leis. 

No mais, insta esclarecer que o repasse em que o vem sendo efet ado todos os anos às referidas OSCs e para as 
mesmas finalidades discriminadas, de modo que o presente Projeto Le· não ino nesse sentido. 

Por fim, revela-se oportuno fris e o 
Política Municipal da Educação cumpra seu pa e atinja 
necessitam. 

eridas OSCs são imprescindíveis para que a 
vos e atendimento eficiente daqueles que dela 

_,,, ____ _ 
===ao.a;o- ,., .• 

~ .}24 J:(!i --:.( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.305. DE IODE DEZEMBRO DE 2.019 
Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 
públicos, mediante Termo de Colaboração, às 
Organizações da Sociedade Civil - OSCs, do setor 
privado que especifica, visando o atendimento à 
Educação Infantil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. !º 

OSCs 

Creche Berçário 
Antônio Pereira 

Instituição 
Beneficente Bom 
Samaritano Creche 

Alice Barros de 
Azevedo 

CEVAC - Centro de 
Valorização da 

Criança 

Creche Berçário 
Ernesto Quaggio -

Jardim Nicéia 

Creche Evangélica 
Bom Pastor 

Centro Comunitario 
Assistencial e 

Educacional Anlbal 
Di rrãnc1a Creche 

Berçário São Paulo 

Creche Berçário 
Cruzada dos 

Pastores de Belém 

Creche Doce 
Recanto 

Creche Berçário 
Ernesto Quagg10 

Associação Creche 
Innã Catarina 

Centro de 
Convivência Infantil 

João Paulo II 

Sociedade Creche 

Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos públicos, mediante Tenno de Colaboração, às OSCs, do setor privado, 
ligadas à Secretaria Municipal da Educação, visando o atendimento à Educação Infantil, nos montantes per capita fixados e 
nos respectivos totais estimados, confonne especificado abaixo: 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em pré-escola (4 e 5 anos), com transferência 
per capita fixada em R$ 297,12 (duzentos e noventa e sete reais e doze centavos), conforme quadro abaixo: 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em creche (O a 3 anos), com transferência per 
capita fixada em R$ 373,88 (trezentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme quadro abaixo: 

SUBVENÇÃO 

Meta Valor total Valor total estimado Meta Valor total Valor total estimado Valor total 
Crianças/ estimado/ /subvençAo ano-Pré Crianças/ estimado/ /subvençAo ano - estimado 

Pré- Escola subvenção mês escola Creche subvenção mês Creche /subvenção ano 

41 R$ 12.181,92 R$ 146.183,04 70 R$ 26.171,60 R$ 314.059,20 R$ 460.242,24 

62 R$ 18.421,44 R$221.057,28 47 R$ 17.572,36 R$ 210.868,32 R$ 431.925,60 

50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 60 R$ 22.432,80 R$ 269. 193,60 RS 447.465,60 

25 RS 7.428,00 R$ 89.136,00 77 R$ 28.788,76 RS 345.465,12 R$ 434.601,12 

50 RS 14.856,00 R$ 178.272,00 30 RS 11.216,40 R$ 134.596,80 R$ 312.868,80 

48 R$ 14.261,76 RS 171.141,12 82 R$ 30.658,16 R$ 367.897,92 R$ 539.o39,04 

43 RS 12.776,16 R$ 153.313,92 67 R$ 25.049,96 R$ 300.599,52 R$ 453.913,44 

38 R$ 11.290,56 R$ 135.486,72 62 RS 23.180,56 R$ 278.166,72 R$ 413.653,44 

55 R$ 16.341,60 R$ 196.099,20 65 R$ 24.302,20 RS 291.626,40 R$ 487. 725,60 

34 R$ l0.102,08 R$ 121.224,96 36 R$ 13.459,68 R$ 161.516,16 RS 282.741,12 

50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 R$ 402.600,00 

50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 R$ 469.898,40 
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Berçário Doutor 
Leocádio Corrêa 

-
Casa da Criança 

Madre Maria 38 R$ 11.290,56 R$ 13S.486, 72 12 R$ 4.486,56 R$ 53.838, 72 R$ 189.325,44 
Teodora Voiron 

Sociedade Cristã 
71 R$ 21.095,52 R$ 253.146,24 89 R$ 33.275,32 R$ 399.303,84 R$ 652.450,08 Maria Ribeiro 

Creche e Centro 
Educativo Monteiro 60 RS 17.827,20 R$ 213.926,40 80 R$ 29.9I0,40 R$ 358.924,80 R$ 572.851,20 

Lobato 

Escola de Educação 
Infantil Angélica 70 R$ 20. 798,40 R$ 249.580,80 60 R$ 22.432,80 R$ 269.193,60 R$ 518.774,40 
Leite de Freitas 

--
Centro Espirita 

• Amor e Caridade-
70 R$ 20. 798,40 R$ 249.580,80 100 R$ 37.388,00 R$ 448.656,00 R$ 698.236,80 Creche Nova 

Esperança 

Creche Comunitária 
40 R$ 11.884,80 RS 142.617,60 50 RS 18.694,00 R$ 224,328,00 RS 366.945,60 Pingo de Gente 

Creche Comunitária 
Pingo de Gente - 30 R$ 8.913,60 R$ 106.963,20 50 R$ 18.694,00 RS 224.328,00 R$33l.29l,20 

Casa de Maria 

Bom Pastor Instituto 
de Valorização e 

Promoção a 
98 R$ 29.117,76 R$ 349.413,12 62 R$ 23.180,56 R$ 278. 166, 72 R$ 627.579,84 Integração Humana -

Creche Rainha da 
Paz 

·-
Associação Creche 
Berçário Rodrigues l00 R$ 29. 712,00 R$ 356.544,00 165 R$ 61.690,20 R$ 740.282,40 R$ 1.096.826,40 

de Abreu 
-

Creche Berçário São 
80 R$ 23. 769,60 R$ 285.23S,20 96 R$ 35.892,48 R$ 430.709,76 R$ 715.944,96 

José 
-- -

Creche Berçário São • Judas Tadeu e São 59 R$ 17.530,08 R$ 210.360,96 86 RS 32.153,68 R$ 385.844,16 R$ 596.205.12 
Dimas 

·-
Creche e Centro 

Educativo Unidos 30 R$ 8.913,60 R$ 106.963,20 20 R$ 7.477,60 R$ 89.731,20 RS 196.694,40 
para o Bem 

Centro Espirita 
Amor e Caridade M 20 R$ 5.942,40 R$ 71.308,80 30 R$ 11.216,40 R$ 134.596,80 R$ 205.905,60 

Projeto Crescer 

Creche Airton 
Antonio Daré M 86 R$ 25.552,32 R$ 306.627,84 74 R$ 27,667,12 R$ 332.005,44 R$ 638.633,28 

CAAD 

Creche AnJmhos de 
Maria -Cantinho 47 R$ 13.964,64 R$ 167.575,68 53 R$ 19.815,64 R$ 237.787,68 R$ 405.363,36 

Inaciano 

Creche Sementinhas 50 R$ 14.856,00 R$ 178,272,00 42 R$ 15.702,96 R$ 188.435,52 R$ 366. 707,52 

Creche Berçário 
Ernesto Quaggio - 50 R$ 14.856,00 R$ l 78.272,00 95 R$ 35.518,60 RS 426.223,20 R$ 604.495,20 

PQ. Jaraguá 

TOTAL 
1.545 R$ 459.050,40 R$ 5.508.604,80 1.875 R$ 701.025,00 R$ 8.412.300,00 RSlJ.920.904,80 ESTJMADO 
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Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em creche e pré-escola, com transferência 
percentual como verba auxllio conforme plano de trabalho aprovado: 

AUXÍLIO 

OSCs Valor total estimado auxilio/ ano 

Creche Berçário Antônio Pereira R$ 13.807,27 

CEVAC- Centro de Valorização da Criança R$ 13.423,97 

Creche Berçário Ernesto Quaggio - Jardim Nicéia R$ 13.038,03 

Creche Evangélica Bom Pastor R$ 9.386,06 

Centro Comunitário Assistencial e Educacional Aníbal Difrância 
R$ 16.171,17 Creche Berçário São Paulo 

Creche Berçário Cruz.ada dos Pastores de Belém RS 13.617,40 

Creche Doce Recanto R$ 12.409,60 

Creche Berçário Ernesto Quaggio RS 14.631,77 

Associação Creche lnnã Catarina R$ 8.482,23 

Centro de Convivência Infantil João Paulo II R$ 12.078,00 

Sociedade Creche Berçário Doutor Leocádio Corrêa R$ 14.096,95 

Casa da Criança Madre Maria Teodora Voiron R$ 5.679,76 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro R$ 19.573,50 
-

Creche e Centro Educativo Monteiro Lobato RS 17.185,54 

Escola de Educação Infantil Angélica Leite de Freitas R$ 15.563,23 

Centro Esplrita Amor e Caridade-Creche Nova Esperança R$ 20.947,10 

Creche Comunitária Pingo de Gente R$ J 1.008,37 

Creche Comunitária Pingo de Gente - Casa de Maria R$ 9.938,74 

Bom Pastor Instituto de Valorização e Promoção a Integração 
R$ 18.827,40 Humana Creche Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário Rodrigues de Abreu R$ 32.904,79 

Creche Berçário São José R$ 21.478,35 

Creche Berçário São Judas Tadeu e São Dimas RS 17.886,15 

Creche e Centro Educativo Unidos para o Bem R$ 5.900,83 

Centro Espirita Amor e Caridade - Projeto Crescer RS 6.177,17 

Creche Airton Antonio Daré - CAAD R$ 19.159,00 

Creche Anjinhos de Maria-Cantinho Inaciano R$ 12.160,90 

Creche Sementinhas RS 11.001,23 

Creche Berçário Ernesto Quaggio- PQ. Jaraguá R$ 18.134,86 

TOTAL ESTIMADO R$ 417.627,14 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei Orçamentária Anual do exerclcio financeiro 
de 2.020. 
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FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Re[ Lei nº 7.305/19 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de janeiro de 2.020. 

Bauru, 10 de dezembro de 2.019. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETT A 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO CARLOS GARMS 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ISABEL CRISTINA MTZIARA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data 

DAN !LO ALTAFIM PINHEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

4 
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PREFEITURA MUNIC PAL DE ~URU 

1 
1 

1 ESTADO DE SÃO PAULO 

REF. PROCESSO 109929/201I - Termo de Colaboração Educação Infantil - OSCs 

Declara ão de Ordenador da Des esa 
(Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal) 

1 

' 
Na qualidade de ordena:dor da despesa, declaro que o presente gasto dispõe 

de previsão de suficie~te dotação orçamentária e de firme e consistente 
1 

expectativa de suporte ide caixa para o exercício de 2021, conformando-se 

às orientações do Plan:o Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

motivo pelo qual, fdi encartado cópia do respectivo anexo desses 
1 

instrumentos orçament~rios do Município . 
' 

Em seguida, estimo o impacto da despesa, nisso também considerando sua 
1 

eventual e posterior operação: 

1 Descrição 1 Unid. 1 Valor 

Exercício 2020 
Va R$ O 00 

% O 00 
% O 00 

Exercício 2021 
Valor da despesa R$ 8.136.619 84 

% O 7756% 
% O 7756% 

R$ O 00 
% O 00 
% o,oo 

EVERSON 
Secretário de E anomia e Finanças 

1 Valor orçamento Prefeitura 2020 (LOA 2020): R$ 1.003.956.124,00 
11 Valor do caixa com base na receita arrecadada: R$ 1.003.956.124,00 
'" Previsão orçamento Prefeitura 2021 (Previsão IPCA): R$ 1.049.134.149,58 
iv Previsão do caixa 2021: R$ 1.049.134.149,58 
v Previsão Orçamento Prefeitura 2022 (Previsão IPCA): R$ 1.096.345. 186,31 
vi Previsão do caixa 2022: R$ 1.096.345.186,31 
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Secretária Municipal de Economia e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURr• 

Programa de Trabalho - Anexo 6 Orçamento para 2021 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 

02.03.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.03.01 • MDE • EDUCAÇÃO INFANTIL· CRECHE 

Classificação Funcional =E•=•-"'ci"-fic,,a"'ã"'o'---------------------

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

12.365.0003.2.012 TRANSFÊRENCIA PARA ENTIDADES CONVENIADAS 

Total 

CCR40500 - SMARapd Informática Ltda 

Proletos 

(. 

Atividades 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

Operações Especiais Total 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

8.138.620,00 

8.138.620,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LDO 2021 

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos 

Controle: Original 

Unidade Responsável: 02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Programa: 0003 - GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

Tipo: 

Objetivo: 

Justificativa: 

Finalfstlco Natureza: Contfnuo 

Vinculado à diretriz Cuidar das Pessoas e da Cidade, tem o objetivo de promover o Processo de Planejamento e Gestão 
do Sistema de Educação do Município, garantindo as Unidades Escolares e Sedes Admlni~trativas os meiqs neces~ár_ios 
para a implementação dos 

Vinculado à diretriz Cuidar das Pessoas e da Cidade, tem o objetivo de promover o Processo de Planejamento e Gestão 
do Sistema de Educação do Município, garantindo as Unidades Escolares e Sedes Administrativas os meios necessários 
para a implementação dos 

Metas Físicas 

• Indicador Unidade Medida 
(ndice 

Recente 
lodice Meta para 

Futuro Exercício LDO 

'-ATINGIR AS METAS PROJETADAS PARA O IDEB 
NACIONAL - ANOS FINAIS 

ATINGIR AS METAS PROJETADAS PARA O IDEB 
NACIONAL· ANOS INICIAIS 

REDUÇÃO DA EVESÃO ESCOLAR 

REDUÇÃO DE DEMANDA NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CUMPRIMENTO DO TAC - MINISTÉRIO PÚBLICO 
ASSINADO EM 2015) 

NOTA 

NOTA 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

Custo Estimado para o Programa no exercício: R$ 217.938.762,00 

• 

COR00700 • SMARapd Informática Uda 

4,80 

5,90 

0.95 

11,90 

6,00 

6.50 

0,50 

5,00 

6,00 

6.50 

0,50 

5,00 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Divisão de Ensino Especial 

✓-..... 

Bauru, 07 de outubro de 2020 

Processo; Nº 109.929/2019 
Prorrogação - Chamamento Público nº 05/2019 
Edital- nº419/2019 
Finalidade: Prorrogar o Termo de Colaboração entre as Organizações da Sociedade civil -
OSC sem fins lucrativos com a Secretaria Municipal da Educação - SME, para 
atendimento à Educação Infantil, no período de 01/01/2021 à 31/12/2021. 
Interessado: Secretaria Municipal da Educação - Departamento de Educação Infantil -
Divisão ele Acompanhamento de Entidades Conveniadàs e Escolas particulares. 

• No dia 15 de setembro do ano de 2021 foram recebidos na SME os envelopes contendo 

• 

os documentos em duas vias de idêntico teor, das vinte e nove OSCs de Educação Infantil. No 
dia 16, 17 e 18 de setembro de 2020, os envelopes foram abertos pela comissão de seleção 
nomeada pela portaria nº 039/2020 a fim de realizar análise dos documentos pertinentes à 
prorrogação da parceria para o ano de 2021. 

Foi analisada a documentação conforme relação abaixo, estando de acordo com os 

requisitos já pré-estabelecidos no chamamento Público e objeto da parceria. 

Projeto Político 
Plano de Trabalho 
Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a organizas,ão da sociedade civil existe há, no mínimo, 03(três) anos 

com cadastro ativo; 
Ce1iidão de Débitos Relattvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND) ou Ce1iidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servíço -

CRF/FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os efeitos negativos; 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, 

conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 
Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo (água/ energia/ telefone) ou 

contrato de locação; 
Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação 
de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 



·• 

previstas no a1t. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no 
documento (ANEXO V); 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência 
de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria (ANEXO VI); e 
Declaração de que (ANEXO VII): 
não há, em seu quadro de dirigentes: 
não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 
não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

Face ao exposto, a com1ss o de Seleção elabora o parecer favorável aos documentos 
apresentados para a prorroga ão da parceria. 

André u i z Boicenco 
Membro Comissao de Seleção 

~ 
Beatriz Alencar Brasil da Rua 

Membro Comissão de Seleção 

Luciana Maria Vigo Duarte 
Membro Comissão de Seleção 

Ânge ~e-8otl1fu 

Membro Comissão de Seleção 

Membro Comissão, de-B-eleção 

Reinaldo Reis 
Membro Comissão de Seleção 

~-~~ 
· Simone Ap. Ferre;a~avier 

Membro Comissão de Seleção 
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4 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, \O OE SETEMBRC· DE 2.C2D 

a) Meio:,. de HO:!pedagcm; 
b}Ag::nr.:s tk Viagem, 
cl Guias de Turismo; 
d) PromJ1ores do: F.:ir;is e Eventos; 
e) En:idades de Ensino Superior; 
t) T ran~portadores Turisticos; 
g) Anes-.ios Locais: 
h) Tu:ismólogos; 
i) Produ:ores Rurais 
j) Proprietários de Po~1os de Gasolina. 

5.2. A lista com os m,rrn:s dos aprovados será pul:licada nc• Diário Oficial do Municipio de Bauru e cm 
fisl:1$ qUL: s~-rJ.o divulpdas nos canais oficiais da Pr.:fdnmi Municipal de 83uru. na segunda quinzena do 
~ '-,:: Ourubro de 20~0. 

5,3. Do resultado da ,eleção caberã recurso, no p:-azo de (,j (cinco) dillll üteis da publicação no Diário 
Ofi~ütl Jo Municipio de Bauru. dirigido a Secretaria MWlicipal de De:11:n\·olvimento Econômico. que 
dl:"·crâ ser devidamcn::: protocolado no endereço constante ro preâmbulo dene Edital. 
5.4. Nãc serão conhcc;dos recursos enviados por e-mail, fac•s mil e ou qu.!lqucroutro meio de comunicação, 
bem CQ□o que não estiver assiru11Jo pelo proponente ou, e□ callO de procurador. devenl eslllr ncompanhado 
tia rcspccti\'a procurarão. 

6 • D~S DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Fi~-a deito o foro éa Comarca de Bauru/SP. ~'Um rcnún..-:it.dos demais, por mais privilegiados lJUC sejam 
paro dirmir as qucstõ~s suscitadas da in1crprctação deste Edital e demais c,tos deles decorrentes. 

~cxos. 
~·peça integranlc do pn:s.:nte edital o anexo 1. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento E.:::onõmico, Tt..rismo e Renda. 
Bauru, 08 de Setembro de 2020 

R.tf~I Nunes Rnsdin 
Secrctârio Municipal de Descr.volvimcnto Econômico. Turismo e Renda. 

Anexn 1 - FLcha de Ii:.;criçãn 

No~ do lntcrcs.~ado: 

Daia de Nascimento: 

RG: 

Compkmento: 

Mlinidpio: 

Te:Cfanc: 

E•mail: 

Sctmem.o que rcprdenta: 
.cios de Hospedagem ( 
~fes de Viagem ( ) 

<..-=r'GJi21S Je Turi:nno 1 ) 

Bairro: 

01 Promotores de F'ei..is e Eventos ( 
E) Entidades de Ensir.o Superior ( ) 
f) Transportadores Tt..risticos ( l 
G)A."'tc,;ãosLocaio ( ) 
mTurismólogos l ) 
1) Pmdl tores Rurais l ) 
J Proprict:irios de Postos de Gasolina ( 

Data: 

CPF: 

Assina1ura do candidmo 

CEP: 

Secretaria da Educação 
Isabel Cristina Miziara 

Secretária 

PORTAR!!\ '<1"039'2120-SE 
Comissão dl.' Sdeção para Prnccs~nr e Julgar Chamamento Público de Organiz11çiin da Socled11de 
Civil- OSCs Sem rms Lucr111ivos - Eii1id11des Parceiras 
A 5e<:rctária Munkip.!I da Educação. [SABEL CRISTINA MIZIARA. no uso dns suas 1unbuiçiics legais. 
c1:1 C!IJll!cial aquela.1 eoníerid.'IS pelo Decreto 6.61 ide 2..,/(5í93, nomdn a Comi$São de Seleção. com :i 

atnboiçJo de analisai e da.~,ificar/dcsclassificar 113 Orga.1i::açõcs da Sociedade Civil - OSC:, sem fin~ 
lucrativ:tt!, que 1crhar.1 interesse em firmar TRRMO DE COLABORAÇÃO eom a SMF., 110 pcriodo de 

04/09/2020 11 04,091202 r . 
-Andr! Gutierrez Boiccnco 
•Anb,ela de SnllZll Rlbci:o 
• Carla ;\lws 
- Lucia1111 Maria Vigo Duane 
- Rca1ri;,;Alenc11r Brasil :la Rua 
- Rei1111ldo Reis 
• Si mor.e ApucciJa Ferreira Tuler Xavier 
Eslll portaria enca i:m vigor na data Je sua pu":ilk:tÇOO. 

Bauru. ú4 de ~tcmbD de 2020. 
ISABEL CRISTTNA YllZIARA 

SECRETÂRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATOS _____ _ 
CONTRATO ,.,. 9 891/20 - PROCESSO N~ 44.58C/18 - Ap. ao n~ 1J.844111 (eopa) • LOCADOR: 
11.«JNICIPIO DE BAURU~ LOCATÁRIO: LAR ESCOLA RAFAELMAURfCIO- OBJETO: O pr.scrue 
contrato tem como objeto a locaç:lo de pnnc do imó\el situndo nn localizad,J na R.údo,·i, Cesárk JO!e 
Cas1ilho, KM 346.6 1Ro,:iovia Ba'Jru/lacanga;, B:AJru/SP, de propriedade d.a LOCADO!tA, C1Jr.cspo-.len.1c 
a 1.827.65 m' do total, cllnfonne ?lantajun111d.1 às fl;. 6;) do Processo Administoitivo n~ 44 530'18- .:J> ;,o 

nº l l.&44/11, que segue anexo e fat parte integra1t.: deste contr.r.o. A finaliCA:ie da prcsea~ loeição m'i 
pura uso Je a,i..,iJadc NÃO RESDENCl.'\L, -.-isnnOO p3ra :sbrigara EMEI Jardim Ivone ligada à ~tia 
Municipal dn Educaç~o. - PRAZO: 11 me;es. VALOR TOTAL: R$ 50.631.12 - !\'IOOALlrMDE: 
DispCIL'l8 de Lleitac;io. nos lcnno, co nrti~o 24, inciso X, da Lei Federal n~ 8.6Ui. de 2: Jej■nbo de 1.993. 
ASSINATL'RA: 291')7'20. 

ecretar1a e 
Economia e Finanças 

Everson Demarchi 

PROCESSO 

32076/2015 

7185212019 

64200/2017 

32488/2020 

180487/2019 

19791/2006 

9S71,'2015 

5854.'2017 

195/2019 

28154/2008 

14839/2008 

27052/2008 

27052/200:l 

270:i:!,'2008 

27052.'2008 

1047431:?019 

1754:i0/2019 

54837l2020 

195/2019 
195/2019 

195i2019 

195,'2019 
19512019 

19:5,'2019 

DEPARTMIENTO Fl:SANCE(RO 
DIVISÃO DE CO:'iTABlLIDADE 

DlRETORA: REGIANE MORGADO 

FORSECEDOR DOCOMESTO 
AD D AD VOLPE ADMl)IISTF.AÇÀO DE 

AGOSTO 
IMÓVEIS LTDA 

A.DDAD VCLPE ADMI~ISTRAÇÀO DF. 
AGOSTO 

fMÓVEIS LTDA 
AGGF · SEi.VJÇOS RESIDENCIA[S 

AGOSTO 
LTDA 

AGROFORTE AOROPECLÂRIA LTDA 524 

AGUALAR D3 BAQURU COMERCIAL 1771 
LTDA 

AKRAM ZOGHEIB AGOSTO 

ALÉCIO SEBASTIÃO DO AMARAL AGOSTO 

ALVES EMPRENDIMENTOS 
AGOSTO 

lM031LJÁRIOS l-OA 

ANCO INDl-'STRIAL DO BRASIL 3.A AGOSTO 

ANTONI~ LINDO DE CASTILHO AGOSTO 

ASSOC. ESPIRITA DE AS:i!STENCIA AGOSTO PR,:n.mçAo SO□AL 
ASSOC. ESPIRITA DE AS:i!STENCIA 

AGOSTO 
PR:)MOÇAO SOCIAL 

ASSOC. ESPIRITA DE AS:ilSTENClA AGOSTO 
PROMOÇAO SO□AL 

ASSOC. ESPIRITA DE AS)íSTENClA 
AGOSTO 

PROMOÇ.i.O SOOAL 

ASSOC. ESFIRITA DEAS:i!STENCIA 
AGOSTO 

PR:>MOÇAO SOOAL 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE BAURU li 
:.'.REGIÇAO 

AXXON Ol LüBRIF[CANTES LIDA 940 

AZULPHA3..'4A DISTRIBUIDORA DE 11456 
MEDICAMENTOS LIDA 

BANCO BMO S.A AGOSTO 

BANC'O BMG S.A AGOSTO 

BANCO BRADESCO AGOSTO 
FINANCIMAN'O.'TO 5.A 
BANCO DAYNACOL S.A AGOSTO 

BANCO DAYNACOLS.A AGOSTO 

BA/',.CO DO BRASIL S.A AGOSTO 

VALOR 

RS SAJO.X• 

., 7.600.X• 

RS 7.000.X· 

RS IS.400:X 

., c,O,,SÇ 

•• 6.200:X ., I.S55.7( 

RS 2S.8=-23C 

RS 86.6%.5f 

RS J.JSll:X 

RS ~.11 

RS 753.~ 

RS 1.00525 

•• 5!'5.33 

RS 5:7.t}2 

RS 92.1!'5,67 

RS 16.0:2.l)Q 

RS 4-<-J.•12 

RS 25.Sl~,74 

RS 2(1!1,15 

., 11,6;:2.14 

RS 85.l!i."4 

RS r,.9ass 
RS 96.5:3.57 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Fone - (014) 3234-1977 

End: Rua Raposo Tavares nº 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP- 17013-031 

1 

E '-;)lltt, ; 9 $100 o (J.C;l.C 
Bauru, 31 de agosto de 2020. 

Ofício nº 72/2020 - SE/DEI Divisão de Acompanhamento de Entidades Conveniadas e Escolas 
Particulares 

Assunto: Documentação para prorrogação da parceria com as Organizações da Sociedade Civil 
-OSC 

Sr. (a) Presidente 

A Secretaria Municipal da Educação - Divisão de Acompanhamento de Entidades 

Conveniadas e Escolas Particulares solicita de V.S.ª documentação abaixo relacionada com a 

finalidade de referendar o Chamamento Público nº 05/2019 Edital nº419 /2019 publicado no diário 

oficial de 19 de setembro de 2019 , tendo como objetivo a prorrogação da parceria para o ano de 

2021. Os mesmos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação - Departamento de 

Educação Infantil - Divisão de Acompanhamento de Entidades Conveniadas e Escolas Particulares, 

localizada na Rua: Raposo Tavares nº 8-38, Vila Santo Antônio CEP 17.013-031, até o dia 15 de 

setembro de 2020, das 8h às 17h. -

A OSC deverá apresentar envelope, em 02( duas) vias de idêntico teor, contendo 

identificação da seguinte forma: 

IDENTIFICAÇAO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

1) PLANO DE TRABALHO - conforme modelo no (ANEXO 1), deverá conter, no mínimo: 

a) A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o 

projeto e com as metas a serem atingidas; 

b) A forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede; 
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e) A descnçao de metas quantitativas e mensurave1s a serem atmg1da ,----==:::±!~==::r.-= <i\ 

/ d) A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas; 

e) A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 

incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 

execução do objeto; 

f) Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso. 

2) PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO - PPP (ANEXO li) - (OI via encadernada - OI via 

grampeada) 

3) REQUISITOS ESTATUTÁRIOS E DOCUMENTAIS 

• a) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 

art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da 

sociedade civil existe há, no mínimo, 03(três) anos com cadastro ativo; 

c)Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União; 

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com os efeitos negativos; 

• f) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o 

estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

g) Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 

conta de consumo (água/ energia/ telefone) ou contrato de locação; 

h) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento (ANEXO III); 

i) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que mantém as condições 

de instalações e materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos 

da parceria (ANEXO IV); 

j) Declaração, de acordo com ART. 3° DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, de que (ANEXO V): 

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 



· .. 
a) \11embro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública municipal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea "a" deste inciso; 

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública municipal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

• confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

• 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 

patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 

crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Atenciosamente, 

-'"iíl,,,,~-t,,~M-. 
Ffo'f"'fsaôeI Cr1stma 1z1ara 

Secretária Municipal da Educação 
9:~~ 

Diretora de Div. de Entidades Conveniadas 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ~B-;AiUR;;iu====~ê:;;,;;:::==:::] 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 . 

MINUTA 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº .... /2019 
PROCESSO Nº 109.929/2019 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
..... ./2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BAURU E A ENTIDADE ................ POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Aos .... dias do mês de ........ de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE BAURU, doravante 
denominada "MUNICÍPIO", neste ato representado pela Secretária Municipal da Educação, Prof' ISABEL 
CRISTINA MIZIARA, e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sem fms lucrativos, 
......................................................... doravante denominada "ENTIDADE" representada neste ato pela seu 

presidente ............. , ambas as partes já devidamente qualificadas no instrumento original resolvem, de comum acordo 
ADITAR o Termo de Colaboração nº ....... ../2019, nos seguintes termos: 

i 
Em decorrência da alteração no número de alunos atendidos, a cláusula primeira - do objeto, passa a ter a 

seguinte redação: 

" 1. 1 Constitui objeto deste Termo a transferência de recursos financeiros destinados ao 
atendimento de crianças da Educação Infantil não inseridas nas EMEIIS - Escolas Municipais de 
Educação Infantil Integradas, região do ............. - para atender ...... alunos, sendo ...... de creche (O 
a 3 anos) e ...... de pré escola ( 04 a 05 anos) em período integral, de acordo com o Projeto Politico 
Pedagógico - PPP - e o Plano de Trabalho apresentados pela entidade à SME, conforme processo 
administrativo, nº 109.929/19. 

2. As partes resolvem alterar o item 2.16 da cláusula segunda, a fim de alterar o periodo, o qual passa a 
ter a seguinte redação: 

"2. I 6 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período 
O 1/01/20 .... à 31/12/20 .. , e havendo saldo no primeiro dia de exercício seguinte deverá ser 
devolvido a respectiva conta do Município por meio de Guia de Recolhimento- GRE." 

3. Em decorrência da alteração no número de alunos atendidos, a cláusula quarta - do 
financiamento, a fim de acrescer/diminuir ao valor original do termo de Colaboração o valor estimado de 
R$ ........... ( ............ ) que passa a ter a seguinte redação: 

" 4.1 O Munic!pio - SME por meio de seus recursos próprios destinará, obedecendo ao critério 
estabelecido de R$ 373,88 (trezentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos) per capita para 
crianças de O (zero) a 3 (três) anos e R$ 297,12 (duzentos e noventa e sete reais e doze centavos) 
per capita para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, mediante projeção orçamentária, a verba 
(subvenção) estimada de R$ ........ ( ......... ) através da função programática nº ........... , para o 
financiamento do projeto em Educação Infantil, em conta aberta em Banco Oficial, na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos 
bancários a ser paga em 12( doze) parcelas, a partir do mês de janeiro de 2021. 

4. As partes resolvem ainda prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração por mais 
12( doze) meses, razão pela qual o item 7. l da cláusula sétima, passa a ter a seguinte redação: 

"7.1 O presente termo terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, 01/01/2020 a 31/12/2021, tempo 
necessário para a execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o 
período total de vigência não exceda cinco anos, conforme art.21 do Decreto Federal nº 
8.726/2016." 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

5. As demais cláusulas do Termo de Colaboração nº ..... /2019, formalizado em ............ , não 
modificadas por este ou outro Termo Aditivo, continuam em pleno vigor. 

E por estarem as partes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, segue este 
aditivo em 04( quatro) vias de igual teor e validade, assinado na presença de 02( duas) testemunhas, para que se 
produzam todos os efeitos legais. 

Bauru, 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
RG: 

de de 2020. 

ISABEL CRISTINA MIZIARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PRESIDENTE 
osc 

NOME: 
RG: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

ÓRGÃO CONCESSOR: PREFEITUTA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: .......................................................... . 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° ....... . 
OBJETO: 

VALOR REPASSADO: R$ .................................. . 
EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

l 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos/ o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do{s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, ... de .......... de 2020. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-430 l-e-mail:educação@bauru.sp.gov .br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-3 8 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Isabel Cristina Miziara 
Cargo: Secretária Municipal da Educação 
CPF: 141.366.418-00 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: _____________________ _ 
Cargo:. _____________________ _ 
CPF: -----------------------

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Isabel Cristina Miziara 
Cargo: Secretária Municipal da Educação 
CPF: I 41.366.418-00 
Assinatura: ---------------------

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: _____________________ _ 
Cargo: _____________________ _ 

CPF: ----------
Assinatura:. ____________________ _ 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-430!-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: .................................................. . 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ................. /2019 

OBJETO: transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de crianças da Educação Infantil não 

inseridas nas EMEIIS - Escolas Municipais de Educação Infantil Integradas, região do Bairro ..................... - para 
atender ........... alunos, sendo ..... de creche (O a 3 anos) e ...... de pré escola ( 04 a 05 anos) em período integral, de 
acordo com o Projeto Político Pedagógico - PPP - e o Plano de Trabalho apresentados pela entidade à SME, 
conforme processo administrativo, nº 109.929/2019 

Nome Isabel Cristina Miziara 

Cargo Secretária Municipal da Educação 

RG 13.914.006-2 

CPF 141.336.418-00 

Data de Nascimento 06/11/1962 

Endereço Residencial (*) Rua: Rubens Arruda, 18-52 - JD. Estoril 

CEP 17.016.040 

Endereço comercial Rua: Raposo Tavares, 8-38 

E-mail educação@bauru.sp.gov.br 

Telefone (14) 3879-5280/ (14) 99739-7988 

E-mail isarniziara@hotmail.com 

Período de Gestão 2017-2020 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Isabel Cristina Miziara 

Cargo Secretária Municipal da Educação 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Rua: Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antônio 

Telefone e Fax 

E-mail 

(14)3214-4301 

educação@bauru.sp.gov.br 

Bauru, ----- de ---de 2020 

ISABEL CRISTINA MIZlARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38- Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Angela de Souza Ribeiro 
Cargo: Diretora de Divisão 
CPF: 074.633.098-78 RG: 7.563.394-2 
Data de Nascimento: 19/11/1957 
Endereço Residencial completo: Rua Dr. Henrique Arouche de Toledo, nº 1-29 
E-mail institucional: angelaribeiro@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal:angelaribeiro@bauru.sp.gov.br 
Telefone (14) 996579804 

Assinatura: ____________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Isabel Cristina Miziara 
Cargo: Secretária Municipal da Educação 
CPF: 141.366.418-00 RG: 13.914.006-2 
Data de Nascimento: 06/11/1962 
Endereço Residencial completo: Rua Rubens Arruda, nº 18-52, Cep:17.016-040 
E-mail institucional: educação@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: isamiziara@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 3214-4301 -(14) 99739-7988 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: ......................... . 
Cargo: Presidente 
CPF: .................... RG: ..................... . 
Data de Nascimento: .............. . 
Endereço Residencial: ................... , ........... - CEP -.................... . 
E-mail institucional: ................................. . 
E-mail pessoal: ........................... . 
Telefone(s): ( ........ ) .............. . 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

ISABEL CRISTINA MIZIARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

isamiziara@hotmail.com 

ENTIDADE PARCEIRA 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

MINUTA 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº .... /2019 
PROCESSO Nº 109.929/2019 

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
..... ./2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BAURU E A ENTIDADE ................ POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO . 

Aos .... dias do mês de ........ de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE BAURU, doravante 
denominada "MUNICÍPIO", neste ato representado pela Secretária Municipal da Educação, Prol" ISABEL 
CRISTINA MIZIARA, e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML, sem fins lucrativos, 

. ....................................................... doravante denominada "ENTIDADE" representada neste ato pela seu 
presidente ......... , ambas as partes já devidamente qualificadas no instrumento original resolvem, de comum acordo 
ADITAR o Termo de Colaboração nº ......... /2019, nos seguintes termos: 

!. As partes resolvem alterar o item 2.16 da cláusula segunda, a fnn de alterar o período, o qual passa 
a ter a seguinte redação: 

"2. 16 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o per!odo 
01/01/20 .... à 31/12/20 .. , e havendo saldo no primeiro dia de exerc(cio seguinte deverá ser 
devolvido a respectiva conta do Munic!pio por meio de Guia de Recolhimento -GRE." 

2. As partes resolvem ainda prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração por mais 
• · 12{doze) meses, razão pela qual o item 7.1 da cláusula sétima, passa a ter a seguinte redação: 

"7.1 O presente termo terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, 01/01/2020a31/12/2021, tempo 
necessário para a execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o 
período total de vigência não exceda cinco anos, conforme art.21 do Decreto Federal nº 
8.726/2016." 

3. As demais cláusulas do Termo de Colaboração nº ..... /2019, formalizado em ............ , não 
modificadas por este ou outro Termo Aditivo, continuam em pleno vigor. 

E por estarem as partes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, segue este 
aditivo em 04( quatro) vias de igual teor e validade, assinado na presença de 02( duas) testemunhas, para que se 
produzam todos os efeitos legais. 

Bauru, de de 2020. 



• 
TESTEMUNHAS: 

NOME: 
RG: 

• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU ~. 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

ISABEL CRISTINA MIZIARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PRESIDENTE 

NOME: 
RG: 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ----·-· - ... ',. . ' ---
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 
CEP.: 17013-031 

TERMO DE CIBNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
REPASSES AO TERCEmo SETOR 

ÓRGÃO CONCESSOR: PREFEITUTA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: .......................................................... . 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ........ 
OBJETO: 

VALOR REPASSADO: R$ .................................. . 
EXERCÍCIO: 2021 

• Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

• 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos/ o processo de prestação de contas, estarã(ão) sujeito(s) a anãlise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrera pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diãrio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsãvel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiãria, estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções nº0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Arualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, ... de .......... de 2020. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BAURU 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 
End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 

CEP.: 17013-031 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Isabel Cristina Miziara 
Cargo: Secretária Municipal da Educação 
CPF: 141.366.418-00 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: ----------------------Cargo: _____________________ _ 
CPF: ____________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Isabel Cristina Miziara 
Cargo: Secretária Municipal da Educação 
CPF: 141.366.418-00 
Assinatura: ____________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: _____________________ _ 
Cargo: _____________________ _ 

CPF: __________ _ 

Assinatura: ---------------------
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Fone: (14) 3214-4301-e-mail:educação@bauru.sp.gov.br 
End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio 

CEP.: 17013-031 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: .................................................. . 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ................. /2019 
OBJETO: transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de crianças da Educação Infantil não 
inseridas nas EMEIIS - Escolas Municipais de Educação Infantil Integradas, região do Bairro ..................... - para 

atender ........... alunos, sendo ..... de creche (O a 3 anos) e ...... de pré escola ( 04 a 05 anos) em período integral, de 
acordo com o Projeto Político Pedagógico - PPP - e o Plano de Trabalho apresentados pela entidade à SME, 

conforme processo administrativo, nº 109.929/2019 

Nome Isabel Cristina Miziara 

Cargo Secretária Municipal da Educação 

RG 13.914.006-2 

CPF 141.336.418-00 

Data de Nascimento 06/11/1962 

Endereço Residencial (*) Rua: Rubens Arruda, 18-52 - JD. Estoril 

CEP 17.016.040 

Endereço comercial Rua: Raposo Tavares, 8-38 

E-mail educação@bauru.sp.gov.br 

Telefone (14) 3879-5280/ (14) 99739-7988 

E-mail isamiziara@hotmail.com 

Período de Gestão 2017-2020 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
• 

PROC. N2 2._o ::S / 2.0, 

FOLHAS ~ 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

Estabelece G l'Bgime jurldicG das parcerias •;i,luntárias, 
envolvendo ou não transfer:ências de recursos 
financeirns, entre a administraçãG p(lblica e as 
GrganizaçQes da sociedade ci,,il, em regime de mlllua 
coGperaçãG, para a consecução de finalidades de 
interesse p(lelico; defino diretrizes para a política de 
fGmonte o do colaboraçãG com Grganizaçõos da 
si,ciodado civil; institui o termG de cGlaeoraçãG e o termo 
do fGmontG; e altera as bois nºs g_429, de 2 do j1aml:lG de 
1992, o 9.790, de 23 de marçG do 1999 . 

Mensagem de veto 
.(:tlg~). 
_(Y!gência) 
.('.Lig~) . 

• _(Vigência). Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e 
reciproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação; define 
diretrizes para a política de fomento, de colaboração e 

Regulamento 

_(Vide Lei nº 13.800, de 2019) 

Lei: 

de cooperação com organizações da sociedade civil; e 
altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999. (Redação dada (;!ela Lei nº 
13.204, de 2015) 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° Esta bei institui nGrmas gerais para as parcerias VQluntárias, on><olvendG ou nãG transferências do 
recursos financeirns, estabelecidas pela Uniã9, EstadGs, Dislrite Foaerai, Municlpii,s e l'Bspestii•as aula,:quias, 

•

flmdaçõos, empresas p(lblicas o sgciedades do oconGmia mista prestadgras de serviçg pilblicG, o suas 
subsiaiárias, cGm organizações da sGciodado civil, om regime do miltua CGGperaçãG, para a cGnsecuçãG de 
finalidades de interesse p(ielicg; define dirntrizes para a p9lllica de fgmente e de CGlabora\)/lo com as 
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organizações da sociedade civil; o institui o termo do cGlaboração o Q tom10 do 19montG. 

Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada gela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se: 

organi;mção da sociedade civil: pessoa jurídica de direito pri•;ado sem fins lucrativos que nã9 distribui, 
entro os seus st'lcios GU assGciados, consell:leirns, diretores, empregados Gu dGadoros, eventuais l'BSUltadGs, 
soeras, excedentes operacionais, brutos QU líquidos, divisendos, bonificações, participações QU pa-las d9 seu 
patrimênio, auferidos mediante o exercício do suas ati><idados, o que os aplica integralmente na consecução do 
respectivo olljeto social, do 19rma imediata ou pGr meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo do reserva; 

1 - organização da sociedade civil: .(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 
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a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacIona1s, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objet Q 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído i:,ela Lei~ 
nº 13.204, de 2015). 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999 ; as integradas po 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações d 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação d 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas par 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído i:,ela Lei nº 13.204, d 
2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunh 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; _(Incluído i:,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

li a8ministraçãe púlllica: Yniãe, Estases, Distrite i;ceaeral, Municlpies e respectivas autaicquias, funeaçêes, 
empresas púlllicas e secie8a8es de ecenemia mista prestaeeras Se serviçe púlllice, e suas sullsidiárias; 

li - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, 
alcançadas pelo disposto no § 9° do art. 37 da Constituição Federal ; (Redaçiio dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

• Ili parceria: qualquer me8alida8e Se parceria prevista nesta bei, que envelva eu nãe transferências 
veluntárias Se recurses f1nanceires, entre a8ministraçãe púlllica e erganizaçêes 8a secie8a8e civil para açêes Se 
interesse reciprece em regime Se mútua ceeperaçãe; 

Ili - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de 
atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; _(Redação dada r,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ili-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais 
resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e 
pela organização da sociedade civil; {Incluído i:,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

111-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à 
satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

li/ 8irigente: pessea que 8etenha pederes Se a8ministraçãe, gestãe eu centrele da erganizaçãe 8a 
4sie8a8e civil; 
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IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da 
sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a 
administração pública para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; .(Redaçiio dada r,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

V administra8er púlllice: agente púlllice, titular Se érgãe, autarquia, fundaçãe, empresa púlllica eu 
secie8a8e de ecenemia mista cempetente para assinar instrumente Se ceeperaçãe cem erganizaçãe 8a 
secie8a8e civil para a censecuçãe de finalidades de interesse púlllice; 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e reciproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; .(Redação dada gela Lei nº 
13.204, de 2015) 

VI gestor: agente plllllico responsá·1el pela gestão Ela parceria, 8esigna8e per ate pulllica8e em meio 
ef1cial 80 comunicação, com pe8eres Se centreis e fiscalizaçãe; 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 
colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de 
controle e fiscalização; {Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

1/11 termo Se colalleraçãe: instrumente pelo qual sãe formaliza8as as paFGerias estalleleci8as pela 
a8ministração púlllica cem erganizaçêes Ela secie8a8e civil, seleciona8as per meie Se chamamente púlllice, para 
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-
- _, - -·· . ' - -··· , . -- . . ' . ' ", r: -~o- ,.. ---- - - - - _,_ . - - ' 

.. - ' 
de 15 de R1aio de 1998, e 9.790, de 23 de R1arço de 1999; ( 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pel 1-

administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse públiO ....... 
e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; !Redaç-ª- /)'} 
dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) d ' 1 111 • • • .L • .1- -••--1 - • ' ' 

'"'· - ... - J-
. _., ·-·- . _, ... 

, - ~. - - ~- o . ' . --- ' . - ... ,_,_,,_ - - J • . ., - ' " ~o . ' ". " -, 
_, - . - _, - - - ' -O 

.. ·-, ' . -
9.937, de 15 de R1aio de 1998~0 9.790, de 23 de R1arço de 1999 ; 

-VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual sao formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; .(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas 
pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; _(Incluído r,ela Lei nº 13.204, de 

~) 
IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na 

respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas; 

X coR1issão de seleção: éf!lãO cole9iado da adITTinistração flúlllica destinado a JJrocessar e jul9ar 
chaR1aR1entos flúlllicos, coR1posto J)Or a9entes J)úlllicos, 9esi9na9os JJOr ato JJUlllica9o eR1 R1eio oficial Ele 
coR1unicação, sen9o, J)elo R1enos, 213 (9ois terços) de seus R1eR11lros servi9ores ocupantes Ele caf!lOS 
JJerR1anentes do quadro Ele pessoal Ela a9R1iRistraçãe flúlllica realiza9ora do chamaR1ento Jlúlllico; 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; 
{Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

XI coR1issão Ele R1onitoraR1ento e a>Jaliação: ér9ã0 cole9ia80 da a9R1inistração JJúlllica 9estina9o a 
R1onitorar e avaliar as parcerias celellraaas coR1 Gf!lanizações Ela socieaaae civil nos terR1os aesta Lei, coR1J)este 
JJOr a9entes púlllices, desi9naaos JJOr ate flUlllicaae eR1 R1eio eficial Ele coR1unicaçãe, sen9o, J)ele R1enos, 2/3 
(Eleis terços) de seus R1eR11lros servi9ores ocuJ)antes de car9es JJerITTanentes do quadro Ele J)esseal Ela 

.9R1inistraçã0 Jlúlllica realizadora Elo chaR1aR1ent0 púlllico; 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor 
ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; {Redação 
dada Rela Lei nº 13.204, de 2015}. 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XIII llens remanescentes: equipaR1entos e R1aleriais 13erR1anentes aclquiri9es cem recurses Ela 13arceria, 
necessários à consecução ao olljeto, mas que a ele não se incoq3oram; 

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; .(Redação dada Rela Lei nº 
13.204, de 2015) 

XIV JJrestação Ele contas: 13roceaiR1ento em que se analisa e se a•Jalia a execução Ela 13aroeria quanto aos 
as13ectos Ele le9aliaade, le9itimida9e, econoR1ici9ade, eficiência e eficácia, pelo qual seja 13ossi\•el •,•erificar o 
cuR113riR1ento do olljeto da JJarceria e o alcance Elas metas e dos resultades JJrevistos, compreendendo 2 (9uas) 
fases; 
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XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual,___,,....., 
seja passivei verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, / 
compreendendo duas fases: .(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; ~ 
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem~ l.C 

prejuízo da atuação dos órgãos de controle; .. , Çí 

XV termo a,füivo: iRstrumeRto -iue tem por objeti,;o a modilisação de termo de solal:>oração ou de termo de ~ 
lomeRto selel:>rado, vedada a alteração do objeto aprovado. 

XV - (revogado)_. _(Reda',-ªO dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas 
específicas das pollticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instãncias de 
pactuação e deliberação. _(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) '---~ 

Art. 3° Não se aplicam as exigências desta Lei: 

às traRslerêRsias de resursos lclomologadas pelo CoRgr:esso NasioRal ou autorizadas pelo SeRado 
Federal Ra-iuilo em -iue as ciisposiçQes cios trata.los, asorcios e soRveRç1ies iRtemasioRais espesífisas soRflitarem 
som esta bei, -iuaRcio os r:esursos eR11ol>Jidos forem iRtegralmeRte oriuRcios cie loRte extema cie fiRaRsiameRto; 

• 

1 - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado 
ederal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem 

com esta Lei; _(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

li às traRslerêRsias voluRtàrias regi.las por lei espesílisa, Ra-iuilo em -iue lclouver ciisposição expressa em 
soRtrário; 

li - _(revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Ili aos soRtratos cie gestão selel:>racios som orgaRizaçQes sosiais, Ra lorma estal:>elesida pela bei Rº Q.€l37, 
cie 15 de maio cie 1998. 

Ili - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do§ 
1° do art. 199 da Constituição Federal; (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no§ 1° do art. 9° da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 
;_(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 

• VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde 
que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9. 790, de 23 de março de 1999 ;__(Incluído gela Lei nº 13.204, de 
2015) 
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VII - às transferências referidas no art. 2° da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, .. e nos arts. 5º e 22 da 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Incluído gela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (VETADO); .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de 
organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: (Incluído Rela Lei nº 13.204, 
de 2015)_ 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; .(Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; .(Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído gela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
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.A.ri. 4º ApliGam se as disposiç9es desta bei, no que GoulleF, às Felaç9es da administFação pi,lllliGa Gom 
entiaades qblaliliGadas Gomo OFQanizaç{>es da SOGiedade Givil de internsse pQeliGO, de qble !Fala a bei nº 9.79G, de 
2J de maFÇo de 1999,_FBQidas poF leFmos de paFGeFia. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)_ i Q 

CAPÍTULO li r} 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 

Seção 1 

Normas Gerais º' z ~ 

Arl~<...GLfegÍR18---cÍlffi!'OO!Hie--{:jbl€Htt.ta--esléHbei---la!"fH,OOlG--'r-eal'Refllo!;...a...ge,slãQ-f,i,lbliGél-43fR<ilGfiátÍf:a,-4~ 3 
i,arliGipafÇâQ---SGG~g...fgiFtaleGimEH'IIG-48--sGGi<BGac:le-Qivil-EHHtfam;pafi~H'la---apl~ãG--tiG6-l:eGtl-FSGS-,,íitlliGGsl- o.. f2 

' ' ' 
pbillliGidade, da eGonomiGidade, da efiGiênGia e da eliGàGia, além dos demais pFinGlpios GonslilblGionais apliGáveis e 
dos rnlaGionados a seQbliF: 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a 
participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os 
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; 

• li - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de 
inclusão social e produtiva; 

Ili - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instências de participação social; 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; 

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente; 

IX - a valorização dos direitos dos povos indigenas e das comunidades tradicionais; 

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial. 

.A.ri. 6° Sãe diFBIFizes lblndamentais de FBQime jblFídiGe de fQmente ebl de Gelalleraçãe: 

• Art. 6° São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 
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1 - a promoçao, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organizaçao da sociedade civil 
para a cooperação com o poder público; 

li - a priorização do controle de resultados; 

Ili - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informaçao e comunicaçao; 

IV - o fortalecimento das ações de cooperaçao institucional entre os entes federados nas relações com as 
organizações da sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informaçao, transparência e publicidade; 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da Federaçao, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos; 

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores 
públicos, na implementaçao de atividades e projetos de interesse público e relevancia social com organizações da 
sociedade civil; 

VIII a adeçao de pFátiGas de !Jestao administFativa neGessáFias e sblliGientes paFa GsibiF a slltençãs, 
individblal sbl ssletiva, de llenefísiss su vanla!Jens indevidas, em dessFFênsia da parlisipaçãs ne F0spesti•1s 
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prosesso decisório 0Y ocypação de posições estratégicas; FOLHAS -
VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, 

individual ou coletiva, de beneficias ou vantagens indevidos; (Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia e da 
inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de 

desigualdade social. 

Seção li 

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

Art. 7° A União, em coorGenação com os estados, Distrito Federal, MYnicipios o organizações da sociedade 
civil, institYirá programas de capacitação para gestores, representantes do organizações da sociedade civil o 
conselheiros dos conselhos de políticas pllblicas, não sonstitYindo a participação nos referidos programas 
condição para o exercício da função. 

Art. 7° A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: .(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 
2015) 

1 - administradores públicos, dirigentes e gestores: (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

• li - representantes de organizações da sociedade civil; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ili - membros de conselhos de políticas públicas; .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

V- membros de comissões de monitoramento e avaliação; _(Incluído 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas 
nesta Lei. .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição para o exercício 
de função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 
2015) 

Art. 8° Ao decidir sobre a celellração Ele parcerias previstas nesta Lei, o mlministrador pllblico consiElerará, 
obrigatoriamente, a capasiElade operacional do órgão 0Y entidade da administração plllllica para instityir 
processos seletivos, avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico nesessário, fissalizará a exemição em 
tempo hállil e de modo eficaz e apreciará as prestações de contas na ferma e nos prazos determinados nesta Lei 
e na legislação espesilica . • Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: _(Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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1 - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a 
parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; .(Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

li - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Ili - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz; 
.(lncluido ROia Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
especifica. _(Incluído gela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de 
pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade 
técnica e operacional de que trata o caput deste artigo. 

Seção Ili 

Da Transparência e do Controle 
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Al't. Qº MG iAIGiG de cada aAG civil, a admiAiSIFaçãG piltllica faFá putllicaF, RGS meiGS Gficiais de di>,1ul9açãG, 98 
,;alGFSS apFG•JadGs Aa lei GFyameR!ária aRual •Ji9eR!e paFa execuçãG de pFG9Famas e açêes dG plaAG pluFiaAual e~ 1 
~i6~~) que pGdeFãG seF executadGs pGF meiG de paFGeFias pFSvistas Aes!a bei. (Revogado Rela Lei nº 13.204, dij 

. • ~ A - - - ,, . - -• - . - -..... ' -- ' ' -. ' -- . " - -
aRGS, GGRl~dG da apFSGiaçãG da pFostaçãG do GGAtãs fiAal.da paFGOFia. - ' . 

~ •I 

Art. 1 O. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias ~ 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. 

_(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Al't. 11. A eF9aRizaçãe da seciodado civil devmá divul9aF, om sou sitie Aa iRlemot, case maAloRha, o om 
IGcais 11isí•;ois do suas sedes seciais o des ostatlolocimoAtes om que oxoFya suas açêos, tGdas as paFG0Fias 
colotlradas GGFA 9 pedoF plltllicG. 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração 
pública . .(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 1 O deverão incluir, no mínimo: 

1 - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

eesponsável; 

li - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

111 - descrição do objeto da parceria; 

IV valGF tGtal da paFG0Fia O •;al9F0S litloFades; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; .(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista 
para o respectivo exercício .. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Al't. 12. A admiAislFa\)ãG plltllica dovoFá divul9aF pela ÍR!eFAel 98 moiGS paFa apFOS0Ata,;ãe do doAilAcia 
.99F8 a aplica,;ãe iFF0QUlaF des F0CUFS9S IFaRSfoFides. 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria. _(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações 

Art. 13. (VETADO). 

Al't. 14. O pedoF piltlliG9, Ra foFma do F8QUlamoRl9, divulgara, A9S moiGS piltllices do CGFAUAica,;ãe pGF 
Fadiedifusãe do S9RS e do S9AS O ima9eAS, campaAhas putlliciláFias O PFGQFama,;êes dOSOAVGlvidas PGF 
erganizações da seciedade civil, ne ãmeitG das parcerias com a administração piltllica, com pFSvisão de recuFSos 
teGRGló9ices e liA9ua9om adoquades à 9amRlia do acessitlilidado peF pessoas cem doficiêAcia. 

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação 
por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por 
organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos 
tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Reda~o 
dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 15. Poderá ser criado, no êmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e 
Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, 
com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das 
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relações de fomento e de colaboração previstas nesta Lei. 

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados 

em regulamento. 

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo. 

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto às 
políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho 
de que trata o caput deste artigo . .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

Art. 1ê. O lem=ie Ele selalleraçãe EIB\'B ser aEletaEle pela aElministraçãe plllllisa em sase Ele transferênsias 
veluntárias Ele resurses para censesuçãe de planes de trabalhe prepestes pela aElministraçáe plllllisa, em regime 
de mlllua seeperaçãe cem eF9anizações da sesiedaEle civil, selesienadas per meie de shamamenlG plllllise, 
ressalvadas as exseções pre11istas nesta lei. 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos 
de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a 
transferência de recursos financeiros . .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

A Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública 
~ara celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil. 

/1.rt. 17. O teFFRe Ele fomente Eleve ser aEletade pela administraçãe plllllisa em sase de transferênsias 
,,elunlárias Ele recurses para sensesuçãe Ele planes Ele trallalhe prepestes pelas SF!Janizações Ela sesieElade sivil, 
em regime Ele mlltua ceeperaçãe sem a administraçãe plllllisa, selecienaElas per meie Ele chamamente plllllice, 
ressalvaElas as exceções previstas nesta lei. 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
_(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Seção VI 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do 
qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder 
público para que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração 
de parceria. 

• Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos: 

1 - identificação do subscritor da proposta; 
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11 - indicação do interesse público envolvido; 

Ili - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação 
da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida. 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a proposta em 
seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação 
de Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema. 

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento 
próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei. 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente 
na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração. 

§ 1 ° A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por 
meio de chamamento público para a celebração de parceria. 

§ 2° A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a 
organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente. 

04/11/2020 10:04 
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§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia 
realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. _(Incluído 12ela Lei nº 13.204. de 2015. 

Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

PROC. N9, _ _,t.J,,!..,.t....l-.::L~t01C_:-1> 

FOLHAS 

/\rt. 22. Deverá coRstar do plaRo de lral:lalho. sem prejuízo da modalidade de parceria adotada: 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de 
fomento: _(Redação dada 12ela Lei nº 13.204. de 2015). 

1 diagRéstico da realidade que será ol:ljelo das atividades da parceria, del/eRdo ser demoRslrado o Rexo 
eRlre essa realidade e as ali><idades ou melas a sernm atiRgidas; 

1 - descrição da realidade que será objeto da parceria. devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; _(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

li descrição pormeRorizada de metas quaRtitati1Jas e meRsuráveis a serem atiRgidas e de ali\•idades a 
serem executadas. de•1eRdo estar claro. preciso e detalhado o que se preteRde realizar ou ol:lter. l:Jem como quais 
serão os meios utilizados para laRto; 

li - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; {Redação dada 
Rela Lei nº 13.204. de 2015) . 

• 11-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; _(lncluido pela Lei nº 13.204. de 2015)_ 

Ili prazo para a mmcução das ati>.•idades e o cumprimeRlo das melas; 

Ili - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 
.(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

li/ definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos. a serem utilizados para a aferição de 
cumprimente das metas; 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas .. (Redação dada 
12ela Lei nº 13.204. de 2015) 

V elementos que demonstrem a compalil:lilidade dos custes com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da mesma natureza. devendo existir elementos indicali>1os da mensuração desses custes. tais 
como: cotaçêes. lal:lelas de preços de asseciaçêes profissionais. pul:Jlicaçêes especializadas ou quaisquer outras 
fontes de informação disponíveis ao pGl:llice; 

• V - (revogado)_; .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

VI plano de aplicação dos recursos a serem deseml:Jolsados pela administração pGl:llica; 

VI - .(revogado)_; .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204. de 2015). 
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VII estimativa de valeres a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e tral:lalhislas 
das pessoas envolvidas diretamente na consecução do ol:ljelo, duraRle o período de vigência proposto; 

VII - (revogado); _(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

VIII valeres a serem repassados. mediante cronograma de desemeelso compatlvel cem os gastos das 
etapas vinculadas às metas de cronograma físico; 

VIII - _(revogado)_; (Redaçiio dada pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

IX modo e periodicidade das prestações de contas. compatíveis com o período de realização das etapas 
viRculadas às melas e com o período de vigêRcia da parceria. não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) 
ano ou que dificulte a ,,erificação física do cumprimento de ol:ljeto; 

IX- _(revogado)_; .(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

X prazos de análise da prestação de contas pela administração pGl:llica responsável pela parceria. 
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X-.(revogado)_. .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) FOLHAS ________ .1:\\.. _,-.-,,-
Parágrafo únioo. Cada ente federado estabelecerá, de acordo com a sº;iãrealidade, o valor máximo que 

poderá ser repassado em parcela única para a execuçãe da parceria, e que deverá ser justificada pele 
administrader pública ne plane de trabalAe. 

Parágrafo único. {Revogado)_. .(Redagjo dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

Art. 23. A administraçãe pública de'lerá adetar precedimentes clares, objetives, simplificadas e, sempre que 
possível, padrenizados, que orientem es interessadas e facilitem e acesso direto aos érgães da administraçãe 
pública, independentemente da modalidade de parseria prevista nesta Lei. 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem 
os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instências decisórias, independentemente da 
modalidade de parceria prevista nesta Lei. .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015} 

Parágrafo únioo. Sempre que passível, a administraçãe públisa estabelecerá critérios e indicaderes 
padrenizados a serem seguidos, especialmente quanta às seguintes características: 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, 
.specialmente quanto às seguintes características: {Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - objetos; 

li - metas; 

Ili métodes; 

Ili - (revogado)_; .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

IV- custos; 

V plano de trabalAo; 

V- (revogado)_; {Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

1/1 indicaderes, quantitati•1os e qualitativas, de avaliação de resultadas. 

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. {Redação dada gela Lei nº 
13.204, de 2015). 

• 
Art. 24. Para a celebraçãe das parcerias previstas nesta Lei, a administração púelica de•;erá realizar 

cAamamento pública para selecionar organizaçées da saciedade civil que terne mais eficaz a exeouçãe de ebjete. 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento 
será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais 
eficaz a execução do objeto. _(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1° O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

1 a programaçãe erçamentária que auteriza e fundarnenla a celeeração da parceria; 

1 - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; .(Redação dada gela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

11 e tipo de parceria a ser celeerada; 

li - .(revogado)_; (Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015). 

111 - o objeto da parceria; 

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V as datas e os critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atrieuído a oada um dos critérios estaeelecidos, se for o oase; 

eí/11... 

10 of39 04/11/2020 l 0:04 



Ll3019 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/ _ ato2011-2014/20 l 4/lei/11 ... 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia 
de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (~ção dada 12ela Lei nº 

13.204, de 2015) 

1 

~ 
PROC. N2 .Z,o 3 _ )O ( 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 
FOLHAS 4: 

VII a exigência de que a organização da sosiedade sivil possua: 
a) no minimo, 3 (IFês) anos de exislênsia, som sadaslro ativo, somprovados por meio de dosumenlação 

emitida pela Sesretaria da Reseita Federal do Brasil, som base no Cadastro Masional da Pessoa Jurídisa C~IPJ; 
b) experiênsia prévia na realização, som efetividade, do oejelo da parseria ou de natureza semelhante; 
s) sapasidade lésnisa e operasional para o desenvolvimento das ali'lidades previstas e o sumprimenlo das 

melas estabelosidas. 

VII - (revogado)_; (Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

a) _(revogada)_; _(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

b) (revogada)_; .(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

c) (revogada)_; _(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015). 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído gela Lei nº 13.204, de 2015). 

• IX a minuta do instrumento por meio do qual será selebrada a pameria; _(Incluído pela Lei nº 1 J.2Q4, de 

'lJ15) 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; .(Redação dada gela Lei nº 13.204, 
de 2015). 

X de acordo com as características do oejeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
defisiênsía ou mobilidade reduzida e idosos .. (lnsluído pela Lei nº 13.2Q4, de 2Q15). 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos . .(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2° É •Jedado admitir, prever, insluir ou tolerar, nos atos de son1Josação, sláusulas ou sondiç9es que 
somprometam, restrinjam ou frustrem o seu saráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinçêes em 
razão da naturalidade, da sede ou do domisílio dos soncorrentes ou de qualquer outra sirsunstánsia impertinente 
ou irrelevante para o espesífico oejeto da parceria. 

§ 2° É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: (Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 

12015). 

1 - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação 
atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; _(Incluído 12ela Lei nº 
13.204, de 2015)_ 

li - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou 
da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais . .(Incluído 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 25. É permitida a atuação em rede para a execução de iniciativas agregadoras de pequenos projetos, 
por 2 (duas) ou mais organizaçêes da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização 
celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que: .(Revogado 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 essa possibilidade seja autorizada no edital do chamamento p~t>lico e a forma de atuação esteja pre•,ista 
no plano de trabalho; _(Revogado 12ela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

li a organização da sociedade civil responsá•,el pelo termo de fomento e/ou de colaboração possua: 
(Revogado 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

a) mais de 5 (cinco) anos de inscrição no C~IPJ; _(Revogado 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 
b) mais de J (três) anos de experiência de atuação em rede, comprovada na forma prevista no aditai; a 

_(Revogado Rela Lei nº 13.204, de 2015) 
c) capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização 

que com ela estiver atuando em rede; (Revogado 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 
líl seja otlsen•ado o limite de atuação mínima pre•,isto em edital referente à execução do plano da lraballclo 

que cabe à organização da sociedade civil celebrante do termo de fomento e colaboração; (Revogado gela Lei nº 
13.204, de 2015). 

t 
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IV a organização da sociedade ci,,il executante e não celebrante do terrno de rornenlo ou de colaboraçã'I 
cornprove regularidade jurídica e fiscal, nos terrnos do regularnento; (Revogado i;iela Lei nº 13.204, de 2015). l 

a rel~ã:~:::=:::i:=:~:a~==::8!8~:!:!':d::::~: :~::
0:f:j ' 

colab<:_fação. (Re~ogad~ pela ~ei nº 13.204,_ de ~015]_ . . . .. ,, . . _ • _ ,_ . 1 ~ 
fGr"nei'llo-l~.1·"1-G"EH:·:GJélllc-·;ãt.4.e-.qll ~&-1.rat·a -.Q.--·irlciSG~'.J..'.,j "'ig.., --::.· -lP11t·-l-'ll"iG--pG<:ISl:á-l;e1".;;_llle_la-861~,,1é·y·1g..,::Gfl881Rtirne~OO ~ j 
J - - • .. ' ,_;. • • t . °' i .r 11 

_(Revogado i;iela Lei nº 13.204, de 2015). ç-J 

,A,rt. 2ê. O edital deverá ser arnplarnente di'lulgado ern página do sitio oficial do Grgão ou entidade na ,,. l 
internei. z ~ 

~o..- ~-Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sitio oficial da administração pública na ~ il. 

internet, com antecedência mínima de trinta dias .. (Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público interno e as entidades personaíizadas da 
adrninistração poderão criar portal único na internet que reúna as inrorrnações sobre todas as parcerias por elas 
celebradas, bern corno os editais publicados. 

Parágrafo único. (Revogado)_. .(Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objeti1Jos específicos do prograrna ou ação ern que se insere 
o tipo de parceria e ao ><alor de referência constante do charnarnento público é critério obrigatGrio de juígarnento. 

• Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se 
insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui 
critêrio obrigatório de julgamento. _(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 1° As propostas serão julgadas por urna cornissão de seleção previarnente designada, nos terrnos desta 
hei,. 

§ 1 ° As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta 
Lei, ou constituída pelo respectivo conseího gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos 
específicos .. (Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Será irnpedida de participar da cornissão de seleção pessoa que, nos últirnos 5 (cinco) anos, tenha 
rnantido relação jurldica corn, ao rnenos, 1 (urna) das entidades ern disputa. 

§ 2° Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. (Redação 
dada gela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 3° Configurado o impedimento previsto no § 2° , deverá ser designado membro substituto que possua 
.ualificação equivalente á do substituído. 

§ 4° A adrninistração pública hornologará e divlllgará o resultado do julgarnento ern página do sitio oficial da 
adrninistração pública na internet ou sítio eletrônico oficial equiiJalente. 

§ 4° A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do sitio previsto 
no art. 26. (Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 
referência constante do chamamento público . .(Incluído Qela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil á celebração da parceria . 
. (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 2ij_ Sornante depois de encerrada a etapa cornpetitiva e ordenadas as propostas, a adrninistração 
pública procederá à 1,erificação dos docurnentos que cornprovern o atendirnento pela organização da sociedade 
civil selecionada dos requisitos previstos no inciso VII do§ 1° do art. 24. 

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração 
pública procederá á verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade 
civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1° Na hipGtese de a organização da sociedade civil selecionada não atemler aos requisitos exigiaos no 
inciso VII do§ 1º 9o art. 24, aquela irnediatarnente rnais bern classilica9a será convidada a aceitar a celebração 
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de paFSeria nos mesmos termos ofertados pela concorrente desqualificada. ~PROC. N
2 

'2...o ~ ::: 
FOLHAS - · 

§ 1 º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada nã ..ater!defâ'âs requisitos exigidos nos 
arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de 
parceria nos termos da proposta por ela apresentada .. (Redaç/jo dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

§ 2º Caso a organização da sociedade ci11il con•1idada nos termos do § 1 º deste arti90 aceite celebrar a 
parceria, proceder se á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos no 
inciso VII do § 1 ° do art. 24. 

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1 º aceite celebrar a parceria, 
proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 
e 34. _(Redação dada i:1ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º O procedimento dos §§ 1 ° e 2º será se9uido sucessi•1amente até que se conclua a sele9ão pre\1ista ne 
eGitak 

§ 3º _(Revogado)_. _(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

Art. 29. Excete nas hipóteses expressamente previstas nesta bei, a celebração de qualquer medalidade de 
paFSeria será precedida de chamamento públice. 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 

Aiúblico, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 
Wdoação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 

chamamento público observará o disposto nesta Lei. .(Redação dada 1:1ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

ne case de urgência decerrente de paralisação ou iminência de paralisa9ãe de atividades de relevante 
interesse público realizadas no êmbite de paFSeria já celebrada, limitada a •1i9ência da no1,a parceria ao praze de 
terme ori9inal, desde que atendida a ordem de classificação do chamamento público, mantidas e aceitas as 
mesmas condiçêes oferecidas pela organização da seciedade civil vencedora do certame; 

1 - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante 
interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

li nos casos de 9uerra ou 9rave perturbação da erdem pública, para firmar parceria com organizaçêes da 
sociedade civil que desen•Jolvam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou 
educação, que prestem atendimento direto ao público e que tenham certificação de entidade beneficente de 
assistência social, nos termos da bei nº 12.1Q1, de 27 de novembro de 2QQ9; 

li - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
.Redação dada i:1ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Ili - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que 
possa comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO). 

V - (VETADO); (Incluído 1:1ela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, 
desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 
respectiva política . .(Incluído i:1ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 31. SeFá eonsiderado inexigível o ei'lamamento públieo na hipótese de inviabilidade de eompelição 
entre as organizaçêes da soeiedade eivil, em razão da natureza sin9ular do ebjeto de plane de trabalhe eu 
quando as melas somente puderem ser alin9idas por uma entidade específica. 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: _(Redaçao dada 1:1ela Lei nº 
13.204, de 2015). 

1 - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no 
qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído 12eIa Lei nº 13.204, de 2015). 
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li - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de marco de 1964,_observado o disposto no art. 26 da Lei . 
ComRlementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) Q 

Art. 32. ~las hipóteses dos arts. 3Q e 31 desta boi, a ausêAcia de reali;m9ão do prncesso seleti1,o seFá, r;J 
detalhadameAle justificada pelo admiAislrador p~blico. (Õ ú'l 

• 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será 9 
justificada pelo administrador público . .(Reda~o dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) ry 

§ 1º Sob peAa de Aulidade do ato de fermali.:a9ão de parceria pre11ista Resta lei, o extraio da justificali\'a 
previsto AO caput deste artigo deveFá ser publicado, pelo meAos, a (ciAco) dias aAtes dessa fermali.:a9ão, eml 
págiAa do sítio oficial da admiAistra9ão pública Aa iAtemet e, e\'OAtualmeAte, a critério do admiAistrador público, 
também AO meio oficial de publicidade 8a admiAistra9ão pública, a fim Se garaAtir ampla e eletiva traAsparêAcia. 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa 
previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da 
administração pública .. (Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 2° Admite se a impugAa9ão á justificativa, 8esde que apreseAtada aAtes da celebra9ão 8a parceria, cujo, 
teor deve ser aAalisaao pelo admiAistra8or público respoAsável. 

§ 2º Admite-se a impugnação á justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, 
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo . .(Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3° Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou 
inexiglvel o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do 
chamamento público, conforme o caso. 

§ 4° A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a 
aplicação dos demais dispositivos desta Lei. .(Incluído i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento 

Art. 33. Para poder celebrar as parcerias previstas Resta lei, as orgaAi.:ações da sociedade civil deverão, 
ser regidas por estatutos cujas Aormas 8ispoAham, expressameAte, sobre: 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser 
regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente: _(Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 

e2n15)_ 

1 - objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de releváncia pública e social; 

li a coAsliluição de coAselho fiscal ou órgão equivaleAte, dotado de atribuição para opiAar sobre os; 
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as opera9êes patrimoAiais reali.:adas; (Revogado i;iela Lei 
nº 13.204, de 2015)_ 

Ili a previsão de que, em caso de dissolu9ão da eAtidade, o respectivo patrimõnio líquido seja traAsferido a, 
outra pessoa jurídica de igual nature.:a que preencha os requisitos desta lei e cujo objeto social seja, 
prefereAcialmente, o mesmo da enlida8e extinta; 

Ili - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; _(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

pt • normas de prestação de coAtas sociais a serem observa8as pela entidade, que determinarão, AO• 
mínimo: 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; _(Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) a observi!lAcia dos principies luAdamen!ais de coAtabilidade e das ~lormas Brasileiras de GontaeiliElaEle; 

a) (revogada); .(Reda-'ªº dada Jlela Lei nº 13.204, de 2015) 

.:r 
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ll) que se dê pulllicidado, por qualquer meio eficaz, AO oAcorramoAto do exercício fiscal, ao relatório do 
atividades o domoAstraçõos fiAaAcoiras da oAtidado, iAcluídas as corMõos Aogati•;as do déllitos com a 
Pre•;idêAcia Social o com o f".uAdo do GaraAtia do Tempo do Serviço f".GTS, colocaAdo os à disposição para 
exame do qualquer cidadão. 1 

1 PROC. N2 2o 3 I ?-o L 
FOLHAS Y0 •. b) (revogada); .(Reda~o dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

V- possuir: (Incluído Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

L, 

J 
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Juridica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito 
Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato especifico de cada ente na 
hipótese de nenhuma organização atingi-los; (Incluído Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
(Incluído Qela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas .. (Incluído gela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Parágrafo QAico. Serão dispoAsados do atoAdimoAto ao disposto no inciso Ili do caput os serviços sociais 
• aulóAomos destinatários do contrilluiçõos dos empregadores incidentes sollre a folha do salários. 

§ 1° Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso 1. 
.(Incluído gela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 2° Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e Ili as organizações religiosas. (Incluído 
Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3° As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao 
disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e Ili. _(Incluído 
Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4° _(VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5° Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de 
capacidade instalada prévia .. (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverilo 
apresentar: 

• 1 prova da propriedade 011 posso legítima do imé•Jol, caso seja Aocossário à execução do olljoto pactuado; 

I-.(revogado)_;_(Reda~o dada ROia Lei nº 13.204, de 2015) 

li - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de divida ativa, de acordo 
com a legislação aplicável de cada ente federado; 

Ili certidão de existência jurídica expedida paio cartório do registro civil 011 cópia do ostallllo registrado o 
eventuais alterações; 

Ili - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; .(Redação dada ROia Lei nº 13.204, de 2015). 

IV documento que 0 1,idoncio a situação das instalações o as condições materiais da entidade, quando 
essas instalações e condições forem necessárias para a realização do olljoto pactuado; 

IV- .(revogado)_; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 
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( 
VII c9pia de decu1+1enle que ce1+1pre•Je que a erganizaçãe da seciedade civil funciena ne endereçe: 

registrade ne Cadastre Nacienal da Pessea Jurídica CNPJ da Secretaria da Receita J;ederal de Elrasil RJ;El; j 
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

_(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

-
por ela declarado; ~ 
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rawabilidade e de julga1+1ente ebjetive e a busca per1+1anente de qualidade e durabilidade. 

VIII -.(revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

1 - (VETADO); 

li - (VETADO); 

Ili - (VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da 
adoção das seguintes providências pela administração pública: 

• 1 - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

li - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

Ili - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da 
parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execuçãe, inclusive ne que se refere aes valeres esli1+1ades, que deverãe ser 
ce1+1patíveis ce1+1 es preçes praticades ne 1+1ercade; 

d) da verificaçãe de crenegra1+1a de dese1+1belse previste ne plane de trallalhe, e se esse é adequade e 
.er1+1ite a sua efetiva fiscalizaçãe; 

c) da viabilidade de sua execução; _(Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redaciío dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da 
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e 
financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 

f) da descriçãe de ele1+1enles 1+1íni1+1es de cenvicçãe e de 1+1eies de pre•Ja que serãe aceites pela 
ad1+1inistraçãe pública na prestaçãe de contas; 

f) .(Revogada)_;_(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015). 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) da aprovação de regula1+1enle de ce1+1pras e contratações apresentade pela organizaçãe da seciedade 
civil, de1+1enstrande a ce1+1patillilidade entre a alternativa escelhida e a natureza e e valer de objete da parceria, a 
natureza e e valerdes seF\/içes, e as ce1+1pras passiveis de centratação, confer1+1e aprevade ne plane de trallalhe; 

VI e1+1issãe de parecer jurídice de 9rgãe de assesseria eu censulteria jurídica da ad1+1inistraçãe púlllica 
acerca da pessibilidade de celebraçãe da parceria, ce1+1 obseF\/ancia .las ner1+1as .lesta bei e da legislaçãe 
específica. 
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i) _(Revogada}_;_(Redação dada r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 
PROC.N2,___..:...L.,:!..;;J....L--~::::::::J 

FOLHAS 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultori Ica a a ministração pública 

acerca da possibilidade de celebração da parceria. _(Reda~o dada r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º ~Ião seFá exigida contrapartida ~nanceiFa coFRo Feqblisito paFa celeeraçáo de paFceFia, facblltada a 
exigência de conlFapartida eFR eens e sep;iços econoFRicaFRente FRensYFáveis. 

§ 2º Caso o paFeceF técnico 0bl o paFeceF jblFídico de qye trataFR, FespectivaFRente, os incisos V e VI do 
caput deste artigo conclbla pela possieilidade de celeeração da parneFia coFR Fessalvas, deveFá o adFRinistFadoF 
p~elico CblFRpFiF o qye ROY'JeF sido FessaI,1ado oY, Fnediante ato foFFRal, jYstificaF as m;;êes pelas qYais deixoY de 
fa;;ê lo. 

§ 1° Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a 
exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no 
termo de colaboração ou de fomento. _(Redação dada r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI 
concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os 
aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 
_(Redação dada r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 

.obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§ 4º QeveFá constaF, expFessaFRente, do pFÓpFio instwFRento de parneFia oY de seY anexo qye a 
oFgani;;ação da sociedade ci>;il CYFRpF0 as exigências constantes do inciso VII do§ 1 ° do art. 24 desta bei. 

§ 4° _(RevogadoL(Redação dada r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade á administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento 
e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil participes. 

§ 7º Configurado o impedimento do § 6° , deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído. 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a 
integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a 

•

organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua: _(Incluído r,ela Lei nº 
__ 3.204, de 2015) 

1 - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; _(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

li - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização 
que com ela estiver atuando em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento 
deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no 
ato da respectiva formalização: _(Incluído r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não 
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de 
contas; (lncluldo i,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

li - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede. 
_(Incluído r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria. 

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente. 

Art. J7. A oFgani;;ação da sociedade civil indicaFá ao Fnenos 1 (uFR) diFigente que se Fesponsaeili;;aFá, de 
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in<iicação constar do inslrymenlo da parceria. PROC.N2 __ ~_';--3-:/_2.:_0_t::;:·=-l--:-
Art. 37 . .(RevogadoL(Redação dada i:iela Lei nº 13.204, de 2015). FOLHAS 4.til 

1 

Art. JS. O lermo de fomento e o termo de colaboração somente pro<iYzirão efeitos jYrí<iicos apés a 
pYblicação cios respectivos extratos no meio oficial <ia pYblicida<ie <ia a<iministração pública. 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública . 
. (Redação dada i:iela Lei nº 13.204, de 2015). 

Seção X 

Das Vedações 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que: 

1 - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 

nacional; 

11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

• Ili tenha como dirigente agente político do Poder oY do Ministério Público, dirigente de érgão oY entidade 
da administração pública de qYalqYer esfora govemamenlal, OY respectivo cênjYge OY companheira, bem como 
parente em linha rela, colateral OY por afini<iade, até o segyn<io graY; 

IV tenha fülo as contas rejeila<ias pela a<iminislração pública nos últimos 5 (cinco) anos, enqYanto não for 
sana<ia a irre9ylari<iade qye motivoY a rejeição e não forem qyitados os débitos qye lhe foram eventYalmente 
impYlados, OY for reconsiderada OY revista a decisão pela rejeição; 

Ili - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Reda~o dada i:iela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - tenha lido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: .(Redação 
dada i:iela Lei nº 13.204, de 2015). 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; .(Incluído i:iela Lei nº 13.204, de 2015) 

A c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído ,1ela 
~ei nº 13.204 de 2015). 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso li do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso 111 do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 
1, li e Ili do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
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§ 1 ° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito d 
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena d 
prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigent 
máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceri ~ 
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedad 
civil ou seu dirigente. 

o 

' incidentes sel:>re a mlha de salários. 

§ 3° .(RevogadoL(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 4° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2° , não serão considerados débitos qu 
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de 
parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento . .(Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015). 

§ 5° A vedação prevista no inciso Ili não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente 

.como dirigente e administrador público. (Incluído Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 6° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas . .(Incluído 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ar:t. 40. É vmJada a celel:>raçãe de parcerias previstas nesta bei q11e tenham per el,jete, envel•Jam e11 
incluam, direta e11 indiretamente: 

1 delegação das funç9es de reg11laçãe, de fiscalização, de exerclcie de peder de polícia e11 de e11tras 
atividades exclusivas de Estade; 

li prestação de sePJiçes e11 de atividades cYje destinatário seja e aparelhe administrativo de Estade. 
Parágram llnice. É vedade taml:>ém ser el,jete de parceria: 
1 a centrataçãe de sePJiçes de cens11lteria, cem e11 sem pred11te determinade; 
li e apeie adrninistrative, cern e11 sern dispenil:>ilizaçãe de passeai, rornecirnente de rnateriais cens11rnlveis 

e11 e11tres t:>ens. 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou 
incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado . .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 - .(revogado)_;_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

• li - .(revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado)_;_(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 - (revogado)_;_(RedaÇ§jo dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

li -.(revogado). (Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Ar:t. 41. É vedada a criação de e11tras rnedalidades de parceria e11 a cerntlinaçãe das previstas nesta bei. 
Parágraro llnice. A hipótese de caput nãe traz prej11lzes aes contrates de gestãe e terrnes de parceria 

regidos, respectivarnente, pelas I ois n• • A.Rn, rln 1 s rln rnaie de 1996, e 9.790, rln ?" rln rn-u:çe de 1999. 

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3° e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta 
Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2° . (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015). 
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Ar!. 42. As paFGeFias ser:ão fom:1alizadas rnediaRle a celebFação de lermo de colaboi:ação OY de termo de 
forneRIO, CORfoFIT18 O caso, 'JY8 terá corno cláYSYlas 8SS8RCiais: 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de 
fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: .{~-Redação .dada i:1ela 
Lei nº 13.204, de 2015). 

1 

n .,..,. 0 ~ 
PROC. N2 ~ ·.J ~ , 

1 - a descrição do objeto pactuado; FOLHAS f.;A 

li - as obrigações das partes; 

111 o \<alor total do repasse e o CFORograrna de desembolso; 
IV a classificação oFçarneRtáFia da despesa, rneRcioRaRdo se o RúrneFO, a elata ela Rota ele ernpeRho e a 

declai:ação de qYe, em termos aeliti•;os, iRdicaF se ão os créditos e ernpeRhos paFa sYa coberlYi:a, de caela 
parcela ela elespesa a seF IFaRsferida em exercício IY!YFO; 

V a coRli:aparfüJa, qYaRdo for o caso, e a forma de sYa aferição em beRs e/oy serviços necessários á 
CORS8CYÇãO do objeto; 

Ili - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; .{Redação dada gela Lei nº 13.204, de 
2015). 

IV-.{revogado) ;_{Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

• 
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1° do art. 35; .{Redação dada gela Lei nº 

3.204, de 2015). 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

VII a obrigação de preslaF contas com elefiRição de foFrna e pi:azos; 

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; {Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que 
serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos 
previstos no§ 1° do art. 58 desta Lei; 

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei; 

X a elefinição, se for o caso, da litYlaFidaele elos beRs e direitos Fernanescentes Ra data ela conclYsão OY 
extiRção da parceria e qYe, em Fazão elessa, hOY\ISFern sido aelqYiFielos, prodYzidos OY lraRsforrnaelos com 
recYrsos Fepassaelos pela aelrniRistração pública; 

XI a estirnali\<a de aplicação linanceii:a e as formas ele elestinação elos recYrsos aplicados; 
XII a prerrogativa do éFgão OY da SRlielade transferielora elos recYrsos financeiros de assYrniF OY de 

.4sforir a responsabilielade pela execYção do objeto, no caso de paFalisação OY da ocoFFência de fato rele•,ante, 
íJe modo a 01,1itar SYa elescoRtinYidaele; 

XIII a previsão de qYe, na ocoFFência de cancelamento de restos a pagaF, o qYaRtitativo possa ser 
reelYzido até a etapa qye apresente funcionalielade; 

XIV a obrigação ele a organização ela socieelaele civil rnanleF e rnovirnentaF os rncyrsos na conta bancária 
específica ela paFGeFia em institYição financeiFa indicada pela administração pública; 

XV o li'lFS acesso elos seF\lidoFes dos órgãos OY das enliclaeles públicas repassaeloras dos FSCYrsos, do 
controle interno e do TribYnal de Contas corFesponelentes aos pFOcessos, aos elocyrnentos, às informações 
referentes aos inslFYrnentos de transfeFências regYlarnentados por esta Lei, bem corno aos locais de execyção do 
Gbjeloi 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados 
com recursos repassados pela administração pública; _{Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

XI - _{revogado)_;_{Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

XII - a prerrogativa atribuida á administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; {Redação dada gela Lei nº 
13.204, de 2015). 

XIII - .{revogado)_;_{Reda9ªO dada i:1ela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos 
em conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51; _(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 
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XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 
termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; .(Reda~o dada Rela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

XVI faculdade dos participes rescindirem instrumento, qualquer tempo, . -- a o a com as respectivas 
condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 
antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII a iAeicação eo f9rn 13ara éiFimiF as é(iviéas éecoFrnntes éa execução éa paFceFia, estabeleceAéo a 
obFigatorieéaée éa pFévia tentati>;a ée sGlução aémiAistFativa com a participação éa ,A,évocacia Geral éa União, 
em casG ée os participes serem éa esfeFa feéeral, aéministFação éirela ou inéiFela, nos loFmos éo art. 11 éa 
Meéiéa Prnviséria nº 2.18Q Já, ée 24 ée agosto ée 2QQ1 ; 

XVIII a obFigação ée a oFgaAização éa socieéaée civil iAseriF cláusula, no contraio que celebFar com 
f9rneceéor ée bens ou serviços com a finaliéaée ée executar o otlje19 éa parseFia, que permita o li•;re acesso Elos 
servi!Jores ou emprn!Jaéos éos éFgãos ou Elas entiéaées p(lblicas repassa!JoFas Elos recursos p(lblicos, bem como 
Elos éFgãos Ele conlrnle, aos Elocumentos e registrns contábeis Ela empresa coAtratada, nos termos desta bei, 
salvo quanéo o contraio obeElecer a Aormas unif9rmes para to!Jo e qualquer coAlrataAte; 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; _(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 
2015) 

• XVIII - .(revogado)_;_(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

XX a respoAsal:>iliElaEle exclusiva Ela or9aAização éa socieéaEle civil pelo pagameAto Elos encaFgos 
tral:>alhistas, pre><iElendários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento Ela iAslituição e ao aéimplemento éo 
termo ée colabGração OY de fomeAlo, não se caraclerizaAdo rnsponsal:>iliElaée solidária ou subsi!Jiária Ela 
administração pQblica pelos respectivos pa!Jamentos, qualqueF oneração éo objeto éa paFceFia ou reslFição à sua 
execução. 

PaFágraf9 !lnico . Consta.cão como an~os éo iAstFumento Ele parceFia: 
1 o plano de trabalho, que éele é parte inlegFanle e indissosiável; 
li o regulamento ée sompras e contrataçõos aéotado pela organização Ela socieéade civil, Eleviéamente 

aprnvaéo pela aéminis!Fação pbiblica parceira. 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

AJ,adimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
~bjeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução .. (Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 

2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. .(Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

1- (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

li - (revogado) . .(Reda~o dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

Seção li 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil 

Art. 4J. ,A.s conlFatações ée bens e serviços pelas oFganizações Ela socie(Jaée sivil, feitas com o uso ée 
recuraos transfeFiéos pela aéministFação p(lblisa, ée•;erão observaF os pFinsipios éa legaliéaée, Ela moraliElaée, éa 
boa fé, da prnbiElaée, éa impessoaliéa(Jo, éa economici!Jaée, da eficiência, Ela isonomia, da publisidade, éa 
razoabilidaée e do julgamento otljelivo e a busca ,>eFmanente de qualidaEle e durabiliéade, Ele acorno som o 
Fe!Julamento Ele compFas e contratações aprnvaElo para a consecução Elo otljelo Ela parseria. _(Revogado pela Lei 
nº 13.204, de 2015). 

§ 1° O prnsessamenl9 éas sompras e sontralações poderá seF efetuado poF meio Ele sistema eletFêniso 
disponibilizaéo ,>ela administFação p(lblica às or!Janizações éa sosieéaée sivil, aberto ao p(lbliso via internet, que 
permita aos interessaéos f9Fmular prnpostas . .(Revogado Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

' ; 
' 

' R -<n ~ 

~ 
u--

o, 
z ~: u :e 1 
o --' 
a:: 1r ~ 

21 of39 04/1 l /2020 10:04 



Ll3019 http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/ _ ato2011-2014/2014/lei/l 1 ... 

§ 2º Q sistema eletFGnico ge que !Fala o § 1 ° conte Fá feFFamenta 99 notifica,;;ão gos mFneG990FBS 90 Famo 
J4 ga bei nº a.666 de 21 99 junho 99 1QQJ. ga contrata,;;ão 11u0 wnstem go cagaslm 99 que !mia o aFI . 

. (Revogado Rela Lei nº 13.204, de 2015). 
,O.FI. 44. G 9eF0nsiamenlo a9ministFali110 e finanseim gos FecuFsos F0ceei9os é 99 F0sponsaeili9ali0 ç 

0xslusi1Ja ga oFQanização ga socieliage civil, inclusil/e no 11ue giz FSspeito às gespesas 99 custeio, investimente e 1n 
pessoal. .(Revogado Rela Lei nº 13.204, de 2015). - -... 

§ 1º (IJ!ã:rA9G) .. (Revogado Rela Lei nº 13.204, de 2015). 
§ 2º Gs 0ncaF9os traealhistas, pFS>JiElenciáFios, fiscais e comeFCiais F0lati1Jos ao funcionamento ga insti1Yi9ão 

e ao agimplemento do leFmo 99 colaeoFa9ão ou de fQmento são de Fesp,msaeili9ade 0xclusi11a gas 0F9aniza,;;êes 
da socieea90 ci1Jil, não se saFacteFizango Fesponsaeiligage soli9áFia ou suesieiáFia ga agministFação f)úelica pelos 
F0specli1Jos pagamentos, qualqueF onera,;;ão go ol)jeto da paFCeFia ou FBSIFi9ão à sua execu,;;ão .. (Revogado 12ª-'ª 
Lei nº 13.204, de 2015). 

Seção Ili 

Das Despesas 

AFI. 45. ,AJ:. paFCeFias de1J0Fão seF executagas com estFita oeseFVãncia gas cláusulas pactuadas, sengo 
vedago: 

1 FealizaF despesas a título de taxa ge agministFa9ão, de 90Fência ou similaF; 

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e 
XX do art. 42, sendo vedado: (Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015) . • 1 - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

li - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

Ili mogificaF o ol)jelo, excete no caso ge amplia9ão ge melas, 99699 que seja pFeviamenle apmvada a 
agequa,;;ão Elo plano ge tmealho f)ela agministra,;;ão f)úelica; 

Ili - _(revogado)_;_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

IV - (VETADO); 

V utilizaF, ainga 11u0 em caFáleF em0F9encial, FecuFSos fJaFa finaligage 9i1JeFSa da estaeelecida no f)lano ge 
traealho; 

VI FealizaF gesf)esa em <:lata anteFioF à 1Ji9ênsia da paFceFia; 
Vil eletuaF pagamento em gala fJOSleFiOF à vigência ga f)aFceFia, sall/O se exf)Fessamente auloFizago f)ela 

auteFigage competente ga administm,;;ão f)útJlica; 
VIII transfeFiF FSCUFsos para clytJes, associa,;;ões ge seFVi90F9S, parMos pollticos ou quaisqYeF enti9ages 

congêneFes; 
IX Fealizar gespesas com: 

• a) mYltas, jums OY coFrnção moneláFia, inclusive FSleFenles a f)agamentes ou a FScolhimentos fQra 9os 
fJFazos, salvo se gecorFSnles ge atmsos Ela agministm,;;ão pútJlica na lieeração ge FecuFSos financeirns; 

e) puelicigage, salvo as f)revistas no plano ge traealho e 9iFBlamenle 1Jinculaeas ao ol)jeto ga paFCeria, Ele 
caFáter egucativo, infoFmativo ou ge oFienla,;;ão social, Elas quais não constem nomes, símeolos ou imagens que 
caracteFizem prnmo,;;áo fJSSsoal; 

c) f)agamenlo ge pessoal conlratago pela 0F9aniza,;;ão ga sociegage civil que não atengam às exigências 
go art. 46; 

€1) oeFas que caFacterizem a amf)lia,;;ão Ele áFea constFuíga OY a instalação ge novas estFUtums físicas. 

V- _(revogado)_;_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

VI - .{revogado)_;_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

Vil -(revogado); .{Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

VIII - .{revogado)_;_(Reda~o dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX- .(revogado)...:_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 

a) .(revogada)_;_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) .{revogada)_;_(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) .(revogada)_;_(Redação dada Qela Lei nº 13.204, de 2015). 
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d) _(revogadaL(Redacão dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). FOLHAS -...;..;:~ó~'-1..L..:=t:::::::;-
Art. 46. Poderão ser pagas com rectirsos vinctilados à parseria, desde qtie apro\lada~~ê-i,1aÂo d-;Tràb'àílió~-

as despesas com: 
1 remtineração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal préprio da organização 

da sociedade civil, durante a vigência da parceria, po\:Jendo contemplar as \:Jespesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo \:Je Garantia do Tempo \:Je Serviço FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários prnporcionais, verbas rescisérias e demais encargos sociais, desde qtie tais valores: 

a) correspon\:Jam às ati>Jidades previstas para a consecução \:Jo objeto e à (!Ualilicação técnica necessária 
para a execução da !unção a ser desempenl:lada; 

b) sejam compati>Jeis com o valor ge mercado ga região onde attia e nãe superier ae tele de Peder 
Executivo; 

c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho eletiva e excltisi,,amente dedicado à parceria celebrada; 
11 diárias referentes a deslocamento, l:lospedagem e alimentaçãe nos casos em (IU8 a exectição do objete 

da parceria assim o exija; 
Ili multas e encarges vinculados a atraso no cumprimento 98 ebrigações pre,;istas nos planos de traball:lo 

e 98 exectiçãe financeira, em conse(luência dG inadimplementG da administraçãG pliblica em liberar, 
tempeslivamente, as parcelas acornadas; 

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: (Redação dada 
i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
.rganização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 

impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; _(Redação dada i;iela Lei nº 
13.204, de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada); (Redaç:1!o dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

c) (revogada); (Redação dada i;iela Lei nº 13.204 de 2015). 

li - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto 
da parceria assim o exija; .(Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ili - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total 
da parceria; (Redação dada i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

• 
§ 1° A remuneraçãG de eqtiipe de traball:lo com rectirsos transferidos pela administração pliblica não gera 

-·lnculo traball:lista cGm o ente transferidor. 
§ 2° A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas não transfere 

à União a responsabilidade por seti pagamento. 
§ 3° Serão detall:lados, no plano de traball:lo, os ,;alores dos impostos, contribuições sociais, Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço FGTS, férias, Eiécimo terceiro salário, salá.tjos pmporcionais, 1terl:las rescisérias e 
Eiemais encargos sociais incidentes sobre as atividades previstas para a exectição do objeto, de responsabilidade 
da entidade, a serem pagos com os rectirsos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência. 

§ 4° Mão se incluem na previsão do § 3° GS lribtitos de nattireza direta e personalíssima (!Ue onerem a 
entidade. 

§ 1 ° A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a 
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. (Redação dada 
gela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2° A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. (Redação dada 
i;iela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3° O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos 
da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. _(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4° .(RevogadoL(Redação dada r;,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5° (VETADO). 
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.A.Ft. 41. Q plaRG de tratlall:lG pedeFá iRGIYiF Q pagameRtG de GYStGS iRdiFeros ReGSSSáFiGS à exeGYÇãG 99 
objete, em pmpG~ãG RIJRGa supeFiGF a Hi% (qYiRze pGF GSRtG) de 11alGF total da paFGefia, desde q1a10 tais GYSIGS 
sejam deGGFf8Rles exGIYsi,,ameRte és s1a1a Fealizaçãe e que: (Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 sejam RecessáFies e pmpeFGiGRais ao cumpFimeRro de etljero; (Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015). 
li liÇJY8 demGRSlracta, RQ plaRQ de IFatlalRG, a ViRGIJlaçãG 8Rlf8 a f8alizaçãe 99 objete 8 QS GUSIDS 

adicieRais pagos, tlem come a pmpeFGiGRalidacte entf8 e valeF pago e e peFGent1a1al de custe apmvade para a 
exeG1a1çãe de objete; (Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Ili tais Gusros pmpGFGiGRais não sejam pagos poF qualquer outrn instwmeRtG de parGSFia. (Revogado 1,ela 
Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 1º Os GUStos indif8IDS pFGpGFCiORais de que traia este aFtigG pedem iRCIUif despesas de iRleFRet, 
tFaRspeFte, alug1a1el e telefoRe, sem como f8muReraçêes de seF11içes Gontál:leis e se assessoria juridiGa, nos 
teFmes cte çaput, sempFe que teRl:lam peF objete G plaRG de IFaball:le paGtuade GGm a admiRislFação pllbliGa. 
_(Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º l)espesas GQm a1a1dileria exteFRa centFatada pela ergaRizaçãe da SGGiedade Givil, mesmo que 
relaGiGRactas cem a exeGu ão de termo de fomeRIG e/Qy ee GGlasGFa ão, RãG ç ç p Gdem S9f iRcluíctas RQS GUSIGS 
im:lireros de que trata e Gaput deste aFtige. (Revggado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3° ,A, seleção e a GentFatação pela oFganizaçãe da sociedade Givil de equipe 0R>Jol11ida na exeGuçãe cto 
tefmQ de fomente e/ou de GGlabGfaÇãG de,,eFãG Q9S8f',!af QS priRGlpiGS da actmiRiStFaÇãG plltlliGa pF8Visl9s no 
çaput de aFt. 31 cta CeRstituiçãe i;:ecteFal. .(Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 4° A organização da seGiedade Givil devefá daf ampla tFanspafênGia aos valeFes pagos a tillJIG de 
remuneração de sua equipe de IFaball:lo 11iRGulada à execução do termo de fomente Gu de celalmFaçãe. 
_(Revogfil!Q_1,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

• 
§ 5° Não pedeFãG fazef jus à remuReFaçãe de que trata este aFtige pessoas RaluFais que teRl:lam sido 

- ondenadas poF cfimes : .(Revogado gela Lei nº 13.204, de 2015). 
1 GOnlfa a admiRiSlfaÇãG pllbliGa ou e palfimõnio pllllliGo; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015). 
li eleirofais, paFa os quais a lei Gemine pena pFivati11a de lilleFdm:le; _(Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 

2015) 
Ili de lavagem eu ocultação de llens, dirniles e valef8s. _(Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015). 
§ 9° Q pa!jamenle de remuneraçao da equipe Genlralada pela organização da soGiedacte Gi•Jil cem f8CUfSGS 

destinados pela administFaçãe plllllica Rão gera vínculo tFaball:lista cem G pedef plllllice. (Revogado 1,ela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 1° A inadimplência da ergaRizaçãe éa sociedade ci•;il em relação aos encargos lrallalAislas, fiscais e 
cemerniais não IFaRsfoFe à adminislFaçãe pllblica a respensallilidacte poF seu pagamente Rem pocteFá eneFaF o 
objete de lermo de fomento eu de celabmaçãe eu FestFingif a sua execução. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

§ go QuaRdG QS GUSIDS indirnles fof8m pa!JGS tamllém pGf GUlfaS foRtes, a ergaRizaçãQ da SGGiedacte Gillil 
dev.i apFSsenlar a memória de cálculo do rateie da despesa, Yedada a duplicidade eu a sellF0pesiçãe de fontes 
de f8GUFSGS no custeie de uma mesma parnela dos cusros inctif8tos. _(Revogado 1,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção IV 

Da Liberação dos Recursos 

• .A.Ft. 4 g_ As paFGelas dos Fecurses IFansfoFides no ãmtlite da paFGeFia sefãe lilleractas em estFila 
GGRfoFmictade cem G GFGRG!Jfama de ctesemllolse apFGvacte, exGele nos casos a seguiF, nos quais liGafãG Falidas 
até e saneamento das impFGpFiedactes: 

1 quando AOU\/eF fundados inctíGies de RãG teF GGGFFicte boa e fS!JUlaf apliGação da paFGela anterieFmeRte 
Fecebida, na foFFRa da legislação apliGá>Jel, inGlusive ~uaActG aferidos em pmGectimentes cte fisGalizaçãe leGal, 
f8alizades peFiediGameRte pela enlictaae eu ÓF!JãG FepassacteF dos f8CUfSGs e peles órgaes Ele GGnlFGle inleFRG e 
exteme cta administFaçãe plllllica; 

li quando •;efilicade aesvie de finalidade na aplicação d9s f8Geirses, atrases não justificados no 
Gumprimente das etapas eu fases pmgramadas, pFáliGas atentatóFias aos princípios fundamentais cta 
admiFJistraçãg pllilliGa nas GGnlFataçêes e demais aros praticados na exeGuçãe da paFceFia eu e iRactimplemenro 
da ergaRizaçãe da seciectaae civil cem relação a outras cláusulas básicas; 

Ili quando a Gfganização cta SGGiedade ci,•il deixar de adotar as me<Jidas saneadoras apeRlactas pela 
administração p~blica eu pelos órgãos de con!FGle intemo ou exlemo. 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no ãmbito da parceria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarao retidas 
até o saneamento das impropriedades: .(Redação dada 1,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; _(Redaçgo 
dada i,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

li - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização 
da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; (Redaçao 
dada 1,ela Lei nº 13.204. de 2015). 
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Ili - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. _(Redação dada 
Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 49. Mo Gaso de o plano de lmllalho e o Grono9rama de desembolso preverem mais de 1 (uma) parGela 
Gle repasse de reGursos, para reGellimenlo de Gada parGela, a Oí!Janização da soGiedaGle Givil Gleverá: 

I ter preenGhiGlo os requisitos exi9idos nesta Lei para Gelellração Gla pa,Gê~Bt 2 'l__D 3 ~• 2,,0 
li apresentar a prestação Gle Gonlas Gla parGela anterior; P · N ___ : 
Ili estar em situação re9ular Goma execução Glo plano Gle lrallalho. FOLHAS ~G 

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada 
exercício. _(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - (revogado); .(Reda@o dada Rela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

li - (revogado); _(Reda@o dada Rela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

Ili - (revogado). (Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. 

Seção V 

• Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

Art. 51. Os recursos recellidos em GlecorrénGia da parGeria serão Gleposilados e geriGlos em conta llancária 
específica, em instituição financeira pYlllica indicaGla pela aGlminislração pYl:Jlica, e, enquanto não empregmfas na 
sua finaliGlaGle, serão oi:Jrigaloriamenle aplicaGlos em cadernetas Gle poupança, se a previsão Gle seu uso fur igYal 
ou superior a 1 (um) mês, ou em fllnGlo Gle aplicação financeim Gle curto praw ou operação Gle merGaGlo al:Jerto 
lastreada em títulos Gla diviGla pYlllica, quanGlo o pmw previsto pam sua utilização for igual 01, inferior a 1 (um) 
mê& 

Parágrafu Ynico. Os renGlimenlos Glas aplicações financeims, quanGlo aulorizaGlos nos termos do art. 5+, 
serão oi:Jrigatoriamenle aplicaGlos no oi:Jjelo da parGeria, estando sl.ljeitos às mesmas conGlições de prestação de 
contas exigiGlas pam os recursos lmnsferiGlos. 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica 
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. _(Reda@o dada 
Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos ás mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. _(Redação dada 
Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

A Art. 5:2. Por ocasião Gla conclusão, demlnGia, rescisão ou extinção da parGeria, os salGlos financeiros 
~omanescenles, inG!usive os provenientes das reGeitas ol:JliGlas Glas apliGações financeims realizaGlas, serão 

devolvidos à entidade ou érgão repassador Glos recYrsos, no prazo improrrogável Gle 30 (trinta) Glias Glo evento, 
soi:J pena de imediata instauração Gle lomaGla Gle contas espeGial Glo responsável, pro11iGlenciada pela autoridaGle 
compelente Glo éf!lã0 ou enliGlaGle titular dos reGursos. 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
_(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Parágrafu Ynico . Os pagamentos G101,orão ser realizaGlos mediante crédito na Gonla llancária de ti!Ylaridade 
dos furneGedores e preslaGlores Gle serviços. 

§ 1° Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. _(Redação dada i,ela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de 
colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. _(Incluído Rela Lei nº 13.204, 
de 2015). 
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qyais;-_(Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

a) prestarão contas à 0('9anização da sociedada ci,;il do \<alor total racab1elo, aFA até 30 (lr1nla) dias a contar 
da data elo últiFAo saque realizado, por Fnaio da apresentação 01=9anizada das notas fiscais ou recibos que 
coFAprovaFA os pagaFAanlos efetuados a que registreFA a identificação elo beneficiário final da cada pagaFAanto; 
.(Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015). 

b) da•Jol\•arão à conta elo tarFAo da foFAanlo ou da colaboração, Fnadianla depósito bancário, a totalidada 
dos •Jalores recabidos a não aplicaelos à data a que se refere a alínea a desta inciso; .(Revogado pela Lei nº 
13.204, de 2015). 

• 

IV a responsaeilidaela paranla a adFAinistração púelica pala eoa a regular aplicação dos "aloras aplicados 
-.os tarFAos elasta artigo parFAanaca coFA a 01=9anização da sociedada civil a coFA os respectivos responsáveis 

consignados no tarFAo da colaeoração ou da foFAanto, podanelo estas agir ragressivaFAanta aFA ralação à pessoa 
física que, da qualquer forFAa, houver dado causa à irregularidada na aplicação dessas recursos; _(Revogado pela 
Lei nº 13.204, de 2015)_ 

V a regulaFAentação poelerá suestituir o saque à conta do terFAo ela foFAanlo ou ela colaeoração paio 
créelilo do 11alor a ser sacado aFA conta dasignaela pala anlielada, hipótesa aFA que a rasponsaeilidada paio 
dasaFApanho das atrieuiçiias previstas no inciso Ili desta artigo recairá inlagralFAanta soere os responsáveis pala 
organização da sociadaela civil consignados no larFAo da colaeoração ou da foFAanlo, Fnantielas todas as deFAais 
condiçêas previstas nesta artigo: (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

VI sará considerado irregular, caracterizará desvio da recursos a deverá ser restituído aos coiras púelicos 
qualquer pagaFAanto, nos tarFAos deste artigo, ela despesas não autorizadas no plano ele trabalho, de despesas 
nas quais não esteja identificado o eanaficiário final ou da despesas realizadas OFA dosacorclo coFA qualquer das 
condiçêos ou reslriçiios oslaealocidas nesta artigo .. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

Seção VI 

Das Alterações 

Art. 55. A 11igência da parearia poderá ser alterada FROdianla solicitação da organização da sociedada civil, 
·0•1idaFAonla forFAalizada o juslilicaela, a ser apresentada na adFAinislração púelica eFA, no FAíniFAo, 30 (trinta) dias 

nlas do têrFAino do sua vigência. 
Parágrafo único. A prorrogação do ofício da vigência do instruFAonto deva ser feita pala adFAinistraçtlo 

púelica, antes elo sou lérFAino, quando ala dor causa a atraso na lieoração dos recursos, líFAitada ao exalo período 
do atraso vorilícaelo. 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes 
do termo inicialmente previsto . .(Redaç_ilo dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita 
pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 
período do atraso verificado .. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 56. A adFAinistração pública poderá autorizar o remanejamento da recursos do plano da aplicação, 
durante a vigência da parearia, para consecução do olljato pactuado, de modo que, separadamente para cada 
calagoria económica da despesa, corrente ou do capital, a 01=9anização da socioelada civil roFAanejo, entro si, os 
valores definidos para os itens ele elespesa, desde que, individualFAenla, os aumentos ou diFAinuiçiies não 
ultrapassem 25% (uinle e cinco por cento) do ,;alor originalmente apro11ado no plano de traealho para cada ilaFA . 
. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo 1,'.mico. G remanejaFAanto elos recursos de que trata o caput soFAenla ocorrerá maeliante pré,;ia 
solicitação, com justificativa apresentada pela 01=9anização da sociadaela ci\<il e aprovada pela administração 
púelica responsá11al pela parceria. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 57. l,,lavando raleváncia para o interesse público e Fnadianla aprovação pala adFAinislração pública ela 
alteração no plano ela lraealho, os rendimentos das aplicaçiies financeiras e e,;enluais saldos reFAanascentas 

. 

~~ 

~ 
t (() 

~ 
"' z ~ u :r: o ...J 
e,:: ~ o. 

26 of39 04/11/2020 10:04 



Ll3019 http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/ _ ato201 l-2014/2014/lei/l 1 ... 

podorão ser aplicados pela organização Ga sociedade civil na ampliação de rnelas de etljete da parseria, desde 
(1\JB essa ainda esteja vigente. 

Parágrafo únice. As alterações previstas ne caput pressindarn de apro•;açãe Ge novo plano de trabalho 
pela administração pública, mas não da análise jllrídica prévia da rnin1Jta de termo aditivo da parseria e da 
pllblicação ao extrato do terrne aditivo em meios oficiais da div1Jlgação. 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante 
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. _(Redaç_iio dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (RevogadoL(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VII ~lpFO_R_OLH-CA.-Ns-2 _2,._(9_~-'õ+,-2'-n-=--·~ 
Do Monitoramento e Avaliação ==r 

Art. 58. /1. aGrninistração pública está incumbida Ge realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 
celebradas antes do término da s\Ja 1,igência, incl1Jsive por meio de visitas in loco, para lins de rnenitorarnento e 
a><aliação do cumprimento Go otljato, na forma do regulamento. 

§ 1º Para a implementação do Gisposto no caput, o órgão poGerá valer se Go apoio técnice de terceiros, 
delegar competência eu lirrnar parserias cem órgãos e\J entidaGes que se sit1Jern próxirnes ao local da aplicação 
dos recursos. 

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
earceria . .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 1 º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico 
de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local 
de aplicação dos recursos. _(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que 
passivei, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsidio 
na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas. 

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º , a administração pública poderá valer-se do apoio técnico 
de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local 
de aplicação dos recursos. 

Art. 59. /1. administração púelica emitirá relatório técnico de rnonitorarnenle a avaliação da parseria e o 
s1Jtlrneterá á comissão de monitoramento e avaliação designada, q1Je o homologará, indepenGenternente da 
oerigatoriedade Ge apresentação da prestação Ge contas da,,ida pala organi;rnção Ga sociedade civil. 

Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento a avaliação da parseria, sem prej1Jízo de 01Jtros 
elementos, de1,erá contar: 

• Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria 
celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela organização da sociedade civil. (Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1° O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: _(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

li - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho; 

Ili valores efefü,arnente transferidos pela administração púelica a valores cornprovadarnente Ytilizados; 
IV q1Jando for o caso, os valores pagos nos terrnes do art. 54, os c1Jstos indiretos, os remanejamentos 

efet1Jados, as soeras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras, e e•,onl1Jais valores de•;olvidos 
aos cofres púelicos; 

V análise dos documentes cernproeatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas; 

VI análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ârneito da liscalizaçâo 
preventiva, bem corno de s1Jas cencl1Jsões e das medidas que tornaram em decorrência dessas auditorias. 

Ili - valores efetivamente transferidos pela administração pública; _(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 
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IV- _(revogado) ;_(Redação dada pela Lei nº 13.204. de 2015) 

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas. quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 
respectivo termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada Rela Lei nº 13.204. de 2015) 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo. no âmbito da fiscalização 
preventiva. bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos. o monitoramento e a avaliação 
serão realizados pelos respectivos conselhos gestores. respeitadas as exigências desta Lei. .(Incluído Rela Lei nº 
13.204. de 2015) 

.A.rt. êQ. Sem pFejuízo da fiscalização pela aciministFação púlllica e pelos órgãos cie conlFole. a execução da 
paFCeFia pocieFá seF acompan\clacia e fiscalizada pelos consel\clos de pollticas públicas das áFeas COFFespondentes 
de atuaçãe existentes. em caaa esfeFa de goveFRo. 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle. a execução da 
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes em cada esfera de governo. (Redação dada Rela Lei nº 13.204. de 2015) 

• Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle 
social previstos na legislação. 

Seção VIII 

Das Obrigações do Gestor 

Art. 61. São obrigações do gestor: 

1 - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

li - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos. bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

Ili - (VETADO); 

IV emitiF paFeceF técnico conclusivo cie análise da pFBslação cie contas final. com llase no FelalóFio técnico 
cie monitommento e a,,aliação cie que !Fala o art. 59 .lesta bei; 

• 
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. levando em consideração o 

onteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários ás atividades de monitoramento e 
avaliação. 

Art. ê2. Ma "1ipótese de não execução ou má execução cie paFceFia em vigoF ou cie paFCeFia não Fenovada. 
exclusivamente paFa asseguFaF o atenciimento cie serviços essenciais à população. a administFação plllllica 
pocieFá, poF ato pFÓpFio e inciependentemente cie autoFização juciicial, a fim cie FealizaF ou manteF a execução .las 
metas ou ativiciades pactuadas: 

Art. 62. Na hipótese de inexecuçáo por culpa exclusiva da organização da sociedade civil. a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: .(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira. qualquer que tenha sido 
a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

li assumiF a Fesponsalliliciaae pela execução ao Festante ao olljeto pFevisto no plano Ele tFallal\clo, no caso 
Ele pamlisação ou cia ocoFrência de fato Felovante, Ele mo.lo a ovitaF sua descontinuidaae, cievenao seF 
consideFaao na pFestação Ele contas o que foi executado pela organização Ela socieaade civil até o momento em 
que a aaministFação assumiu essas Fesponsabiliciacies. 
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li - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades . .(Redação dada 1;1ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador 

público. <"l O .!2 J 2-,Q , 
PROC. N2 '--' :::, _ 

CAPITULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção 1 

Normas Gerais 

FOLHAS r:.r.. 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos 
e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. 

§ 1 ° A administração púslisa forneserá rnanuais espesifisos às or!iJani.:açees da sosiedade sivil por osasião 
da selesração das parserias. 

§ 1 ° A administração pública fornecerá manuais específicos ás organizações da sociedade civil por ocasião 
da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos . 

• Redação dada i;,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 2° Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1° deste artigo devem ser previamente 
informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação. 

§ 3° O re!ijularnento poderá, sorn base na sornplexidade do objeto, estabeleser prosedirnentos diferensiades 
para prestação de sentas, desde que e valor da parseria não seja i!ijual eu superier a R$ 600.000,00 (seissentes 
rnil reais). 

§ 3° O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas . .(Redação dada 
i;,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

§ 1° Serãe !ijlesados nas prestações de sentas es valores que nãe atenderern ae disposto ne caput deste 
arti!ijo e nes arts. 83 e 84. 

A § 1 ° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
~edacão dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

§ 3° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

§ 4° A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos 
públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de 
trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 

Art. 68. /1. prestaçãe de sontas e de ledes os ates que dela desorrarn dar se á, sernpre que pessivel, ern 
plataforma eletrênisa, permitindo a visualização por ~ual~uer interessado. 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 
permitindo a visualização por qualquer interessado . .(Redação dada i;,ela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos 
seguintes relatórios: 

Relalério de Exesução do Objeto, elaborado pela organização da sosiedade sivil, assinado pelo seu 
representante legal, sontendo as atividades desenvolvidas para o sumprirnento do objeto e o oomparati•J9 do 
rnetas propostas som os resultados alsançados, a partir do sronograrna asordade, anexando se dosurnentos de 
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GOmpF01Jação-áa realizaçao Elas aç;oes, tais Gemo listas ao flFe68Aya, rolos 8 YIElees, se f<>r " sase; 
li Rolatórig do ExoG11yâo i;inanc;;eita, assinade polo seu i:oprosontanto legal o o contador resp0nsá11êl, com 

a descrição das gespesas e reGeitas efeti•,•ameAte realizadas. , 

1 - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ~ 
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados·-...... 
alcançados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 'n 

. ~~ 
li - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das ,'( 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho .. (Redação dada gela Lei nº 13.204, de 

°' 2015) z~ 
ú :5 Parágrafo llnico . O ó~ão plllllico signatárcio ao termo de colalloração 01,1 do lermo de fomento doyerá 

considerar ainsa em sua análise os seguintes relatórios elalJorasos internamente: 
1 relatório Gla visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art 59; 

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: (Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; (Redaciio 
dada 1:1ela Lei nº 13.204, de 2015) 

li - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
evaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a 

execução do termo de colaboração ou de fomento. 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

§ 1° Mo caso de paFGela llnica, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de a1Jaliação do 
cumprimento do otljete. 

§ 2° Mo caso se pre\•isão de mais de 1 (uma) paFGela, a o~anizaçãe da seciedade civil devorá apresentar 
prostaçãe de contas paFGial, para fins de menitoramonto de c1;mprimento das metas do etljote vincblladas à 
paFGola liberada. 

§ 3° /1. análise da prestação de contas de que trata e § 2º deverá ser feita no prazo definido no plano de 
trallalho apre\•ado. 

§ 4° Para fins de avaliaçãe quante à eficácia e efetividade das ações em execyção Obl que já foram 
realizadas, os pareceres técnices de q1;e tralarn o saput e o § 1 º deste arti90 deverão, elJrigatoriamente, 
mencienar: 

§ 1° No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de 
avaliação do cumprimento do objeto. _(Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 2° Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar 
.restação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. 

(Redação dada !)ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3° .(RevogadoL(Redação dada J;>ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4° Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada 
12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

li - os impactos econômicos ou sociais; 

Ili - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

Art. 68. Os documentos incluidos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, desde que 
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os 
efeitos de prestação de contas. 

Parágrafo único . Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

Seção li 

~ f2 
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Art. 69. A organização da sociedade ci'.'il está obrigada a prestar as contas finais ela boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo ele até 90 (noventa) dias a partir c:lo térrnino da 'Jigência c:la parceria, conmrrne 
estabelecido no respectivo instrumento. 

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos 
no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano .. (Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1° A c:lefinição do prazo para a prestação final de contas será estabelecida, fundamentadamente, de 
acordo com a complexidade do olajeto da parceria e integra a etapa de análise técnica da proposição e 
celebração do instrumento. 

§ 1 ° O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto 
da parceria . .(Redação dada gela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2° O disposto no caput não impede que o instrumento de parceria estabeleça prestaçiie.s de contas 
parciais, periMicas ou exigíveis apés a conclusão de etapas '.'insuladas às metas de olajete. 

§ 2° O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de 
contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto . 
. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

• § 3° O dever de prestar contas surge no memento da liberação Ela primeira parcela dos recurses 
financeiros. 

§ 3° Na hipótese do § 2° , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido 
na parceria. (Redação dada i,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4° O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente 
justificado. 

§ a• A manifestação conclusi'.'a sobre a presta9ão de contas pela administra9ão pública observará os 
prazos previstos no plano de trabalhe aprouado e no termo Ele colabora,;ão eu de mmente, de•,ende dispor sobre: 

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 
prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: .(Redação dada i,ela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - aprovação da prestação de contas; 

li apro•Ja9ão da prestação de contas corn ressal•Jas, quando evidenciada impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal de que não resulte dane ao erário; eu 

• li - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou _(Redação dada i,ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ili rejeição da prestação de contas e a determina9ão da imediata instaura9ão de tornada de contas 
especial. 

Ili - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
_(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 6° As impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da presta,;ãe de contas serão 
registradas em plataforma eletronica de acesso público, devendo ser le•Jadas em consideração por ocasião da 
assinatura de futuras parcerias cem a administra,;ão pública, conforme definido em regulamente. 

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em 
plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de 
futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em regulamento . .(Redação dada i,ela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
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autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para r 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos ! 
termos da legislação vigente. i, 

Art. 71. A administração plltllica toFá corno otljotivo apreciar a prestação iinal do contas apresentada, no 
prazo do QO (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recetiirnento, confGrrne 
eslatlelecido no instrumento da parseria. 

§ 1º A definição do prazo para a apreciação da prestação final de contas seFá estatlelecida, 
f11ndarnentadarnente, de acorgo com a complexidade 90 otljeto da parseria e integra a alapa de análise técnica 
da proposiç:lo e celebração do instrumento. 

§ 2º O prazo para apreciar a prestaç:lo final de contas podeFá ser prorrogado, no máximo, por igual periodo, 
desde que devidamente justificado. 

§ Jº ~la hip9tese do descurnprirnenlo 90 prazo definido nos termos do caput e dos§§ 1º e 2º em até 15 
(quinze) dias do seu transcurso, a unidade responsável pela apreciação da prestação final de contas reportará os 
motivos ao Ministro de Estado 011 ao Secretário Estadual 011 Municipal, confGrrne o caso, bem corno ao conselho 
de políticas públicas e ao 9rgão de controle interno correspondentes. 

§ 4° O transcurso do prazo definido nos termos do caput e do § 1° sem que as contas tenham si90 
apreciadas: 

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• § 1° {Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2° .{RevogadoL{Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3° .{Revogado). {Redação dada Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4° O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 
.{Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

1 - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

.11 nos casos em que não fGr constatado dolo da organizaç:lo da sociedade civil parseira 011 de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido no caput deste paFágrafG e a data em que fGi 
ultimada a apreciação pela administração pllblica. 

li - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, 
no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 

.dministração pública. {Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas: 

regulares, quando expressarem, de fGrrna clara e objeti>Ja, a exaMão dos demonstrativos contábeis, a 
legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável; 

.11 regulares com ressalva, q1mndo evidenciarem impropriedade 011 qualquer outra falta de natureza fGrrnal 
de que não resulte em dane ao erário; 

.JIJ irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

1 - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; .(Redaç_iio dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

li - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
que não resulte em dano ao erário; .{Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Ili - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstãncias: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)_ 

a) omissão no dever de prestar contas; 

1tl) pFática de alo de gestão ilegal, ílegltimo 011 antieconêrnico, 011 de infração a norma legal 011 regulamentar 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 011 patrimonial; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; _(Redaç_iio dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

rt 
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconô1co; ""l- /1 

1 

. PKOC. N2 ., ;;e O" 3 :::Z...O 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. FOLHAS (}:\ r ::: 

, ---Parágrafo llnico. A autoridade competente para assinar o termo de fomento ou de colatloração é à 
responsável pela decisão sotire a aprovação da prestação de contas, tendo como tiase os pareceres técnico e 
financeiro, sendo permitida delegação a autoridades diretamente sutiordinadas, 'Jedada a sutldelegação. 

§ 1 ° O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação á análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. (Incluído riela Lei nº 13.204, de 2015). 

§ 2° Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursai, se mantida a 
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)_ 

• 
CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

Seção 1 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

Art. n. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de tratiall=lo e com as normas desta bei e da 
legislação específica, a administração poderá, garantida a pré1Jia defesa, aplicar à organização da sociedade ci1Jil 
parceira as seguintes sançêes: 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil as seguintes sanções: _(Redaçiio dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - advertência; 

li suspensão temporária da participação em cl=lamamento pllblico e impedimento de celebrar termos de 
fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de go1;erno da administração 
pllblica sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 

e,iperior a dois anos; _(Redação dada riela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ili declaração de inidoneidade para participar em cl=lamamento p(Jblico ou celebrar termos de fomento, 
termos de colatloração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os moti1Jos determinantes da punição ou até que seja promo1Jida a reatiilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade ci\•il ressarcir a 
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li 
deste artigo. 

Ili - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li. _(Redação dada riela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Parágrafo llnico. A sanção estatlelecida no inciso Ili do caput deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado ou do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectii;o processo, no prazo de 1G (dez) dias da abertura de \<ista, podendo a reabilitação ser requerida após 
2 (dois) anos de sua aplicação. 

§ 1 º As sanções estabelecidas nos incisos li e Ili são de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de 
Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. _(Redação dada riela Lei nº 13.204 de 2015) 
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§ 2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria .. (Incluído 12ela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

§ 3° A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apurrção da infração . 
. (Incluído 12ela Lei nº 13.204, de 2015) . , ~ _ 

PROC. N2 ..i__o.:, 4-oU , 

Seção li 
FOLHAS f,5 

L-,----::.:===~:lf:::=:,:-=z-=:-_; 
Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos 

Art. 74. (VETADO). 

Art. 75. O responsável por parecer técnico que conclua inda•Jidamanta pala capacidada operacional a 
técnica da OFQanização da sociedada civil para execução da determinada parearia responderá administrati•1a, 
panal a civilmente, caso tanlcla agido com dolo ou culpa, pala restituição aos cofres públicos dos valores 
repassados, sem prejuízo da responsabilidada do administrador público, do gestor, da organização da sociedada 
civil a da seus dirigentes . .(Revogado 12ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 7ê. A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir pala realização da 
determinadas atividadas ou paio cumprimento da matas estabelecidas responderá administrativa, panal a 
Gi\•ilmenta pala restituição aos cofres púelicos dos \<afores repassados, caso se verifique que as ati•Jidadas não 
foram realizadas tal esmo alirmade ne parecer eu que as matas nãe foram integralmente cumpridas .. (Revogado 

.ela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção Ili 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Art. 77. O art. 1 O da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
.(Vigência) (Vigência) ('.,ljg~ M~l (Vigência). 

"Art. 10 .......................................................................... . 

',ll!L.: .. Jrustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los 
indevidamente; 

• 
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de 
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie; 
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XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a observãncia das formalidades legais 
ou regulamentares aplicáveis á espécie; 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis á espécie; 

XIX frustrar a licitude da processo salative para celebração da parearias da 
administraçãg pública com entidades pri><adas ou dispensá '" inde><idamente; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; 
.(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XX agir nagligentemanta na celeeraçãe, fiscalização e análisa das prestações de 
contas de parearias firmadas pela administração pública com antidados privadas; 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular . .(Redação dada 12ela Lei nº 13.204, de 
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XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observãncia das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular." (NR) 

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429. de 2 de junho de 1992,_passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
.(Vigência) (Vig~L(yj~_(Y!g~_(',ljgência). 

"Art. 11 .......................................................................... . 

················································································· ........... . 

Y!!!...:.._descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas." 
(NR) 

Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,_passa a vigorar acrescido do seguinte inciso Ili: 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) ('l!gência) (Vigência) (Vigência) (Vi~_(_',ljgência) 

• 
"Art. 23 ...................................................................... . 

!!!..:..até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação 
de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1° desta Lei.' (NR)" 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. (VETADO) . 

.A.rt. 8G. O Sistema de Cadastramen!Q Unificada de Farnecedares SICAF, manti9o pela União, fica 
dispanil,ilizado aos demais entes federados, para fins do disposta na § 2º do art. 4J desta Lei, sem preje1ízo do 
e1so de see1s próprios sistemas. 

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de 
parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às 
organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas. 
{Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. mantido pela União, 
fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus 

.róprios sistemas. {Incluído pela Lei nº 13.204. de 2015) 

Art. 81. Mediante autorização da União. os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão aderir ao 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no 
cumprimento desta Lei. 

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus 
correspondentes nas demais unidades da federação: .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a 
organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; .(Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

li - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os atos 
dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela 
legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que 
for cabível, desde que em beneficio do alcance do objeto da parceria. 

§ 1° A exceção do qe1e trata o çaput , não se aplica às pmrragações de parcerias firmadas apés a 
,:irome1lgação desta Lei, exceto na caso de prorrogação de ofício pre><ista em lei oe1 rege1lamento. excle1si><amente 
para a l=iipétese de atraso na lieeração de rece1rsos por ,:iarte da administração pQl,lica. 
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§ 1º A exceção de que trata o caput não se aplica às prorrogaçées de parcerias firmadas apés a entrada ! 
em •Jigor desta bei, exceto no caso de prorrogação de ofício prevista em lei ou regulamento, exclusivamente para : 
a hipétese de atraso na liberação de recursos por parte da administração pbiblica .. ~ão dada pela Medida _._ t 
previséria nº 55g, de 2G14). <'l. 

§ 1 º A exceção do que trata o caput não se aplica às prerroga99es de parcerias firmadas apés a entrada em--.;. 1 
>Jigor desta bei, exceto no caso de prorrogação de ofício pre•Jista em lei ou regulamento, exclusivamente para a (6) ~ : 
h1pétese de atraso na hberação de recursos por parte da administração pbiblica . .(Redação dada pela bei nº ~\[} 1 ' : 
13.1G2, de 2015) ! 

. ' 
' 

§ 1 ° As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de oficio, no caso de atraso na liberação de l 
recursos por parte da administração pública, por perlodo equivalente ao atraso. _(Redação dada !,leia Lei nº z ~ Í 
13.204, de 2015) g :5 I 

§ 2° Para qualquer parceria referida no caput eventualmente firmada por prazo indeterminado antes da :f ~ , 
promulgação desta bei, a administração pbiblica promoverá, em prazo não superior a 1 (um) ano, sob pena de 
responsabilização, a repactuação para adaptação de seus termos a esta bei ou a respectiva rescisão. 

§ 2° Para qualquer parceria referida no caput eventualmente firmada por prazo indeterminado antes da 
entrada em vigor desta bei, a administração pbiblica promoverá, em prazo não superior a um ano, sob pena de 
responsabilização, a repactuação para adaptação de seus lermos a esta bei ou a respectiva rescistlo .. (Redaç~ 
dada Rela Medi9a Pre.,iséria nº 6S4, 99 2G15). 

§ 2° As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou 
,.rrorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada 
.m vigor desta Lei, serão, alternativamente: .(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

li - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído !,leia Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído !,leia Lei nº 13.204. de 2015) 

Art. S4. Sal•10 nos casos expressamente previstos. não se aplica às relaçées 99 temente e 99 colaboração 
regidas por esta bei o disposto na bei nº 8.666, 99 21 99 junho de 1993, e na legislação referente a convênios, 
que ficarão restritos a parcerias firmadas entre os entes federa9os. 

Parágrafo tlnico. Os con•Jênios e acoroos congêneres •Jigentes entre as organizações da sociecJacJe civil e a 
administração pbiblica na data de entrada em vigor desta bei serão executados até o término de seu prazo de 
vigência, observa90 o disposto no art. SJ. 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 
.(Reda~o dada !,leia Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,_convênios: .(Redação 
~!,leia Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; _(Incluído !,leia Lei nº 13.204, de 2015) 

li - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3° .. (lncluldo 12ela Lei nº 13.204, de 2015). 

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo 
único do art. 84 . .{Incluído !,leia Lei nº 13.204. de 2015) 

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, independentemente de 
certificação: .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 

1 - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; (Incluído Rela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

li - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis. 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído !,leia Lei nº 13.204, de 2015). 

Ili distribuir ou prometer 9istribuir prêmios, me9iante sorteios, vale brin9es, concursos ou opera,:êes 
assemelha9as, com o intuito 98 arrecadar recursos acJicionais cJeslinacJos à sua manuten,:ão ou custeie. _(lncluícJo 
pela Lei nº 13.204, de 2015) .(Revogado pela Lei nº 14.027, de2020). 

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que 
apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: .(Incluído 12ela Lei nº 13.204, 
de 2015). 
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1 - promoção da assistência social; .(Incluído Rela Lei nº 13.204 de 2015lj · 

11 - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio históricb 
13.204, de 2015) 

Ili - promoção da educação; .(lncluido Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - promoção da saúde; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 
.(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - promoção do voluntariado; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e soe/ai e combate á pobreza; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; .(lncluido Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de 
interesse suplementar; (Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

• XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas 
das destinadas a fins exclusivamente religiosos; .(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de 
informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito ás atividades mencionadas neste artigo . 
.(Incluído Rela Lei nº 13.204, de 2015). 

Parágrafo único. É vedada ás entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em campanhas 
de interesse politico-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas . .(Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

Art. 85. O art. 1° da Lei nº 9. 790, de 23 de março de 1999,_passa a vigorar com a seguinte redação: 
.(\li9ência) (\li~ (Vi9ência) (Vi~l (Vigência). 

" Art. 1 º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

• 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos 
requisitos instituídos por esta Lei." (NR) 
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Art. 85-A. O art. 3° da Lei nº 9. 790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
XIII: .(Incluído Qeía Lei nº 13.204, de 2015) (Vi9ência) (Vi9ência) (Vigência) Ni9ência) (Vigência) 

"Art. 3° ...................................................................... . 

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas á mobilidade de pessoas, por qualquer meio 
de transporte . 

....................................... ......................................... .' (NR)" 

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4° da Lei nº 9. 790, de 23 de marco de 1999,_passa a vigorar com a 
seguinte redação: .(Incluído r;,ela Lei nº 13.204, de 2015)_(~9~_(\li9~l M9ência)_(Vi9ência)_(Vigência). 

'Art. 4° ..................................................................... . 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 
de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' 
(NR)" 
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Art. 86. A lei nº 9. 790, de 23 de mar~ de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-B: 

_(Vigência) e,ti~ e,g~ (Vi~ (Yigência) PROC. N2• ....:::::::.º.:_~~=---=::::.::.t;--f 
"Art. 15-A. (VETADO)." -

FvO~~H:.'.A~S===~====--l '--· -" Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria 

• 

perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos 
públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

1 - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório 
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as 
metas propostas e os resultados alcançados; 

li - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

Ili - extrato da execução física e financeira; 

IV - demonstração de resultados do exercício; 

V - balanço patrimonial; 

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

Vil - demonstração das mutações do patrimônio social; 

VI 11 - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso." 

Art. 87. As exigências de tr:anspaFência e publicidade pFB>Jistas em todas as etapas que en1Jel11em e teFme 
de klmente eu de celaboFaçfüi, desde a fase pFepaFatéFia até e fim da pFestação de contas, naquilo em que klF 
necessáFio, seFão excepcienadas quando se tmlaF de pFOgmma de pFOteçãe a pessoas ameaçadas eu em 
situação que possa compFOmeteF a sua segurança, na klFma do FB13ulamento. 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a 
parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão 
excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança, na forma do regulamento. _(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. gg_ 6sta Lei entm em >JigeF apés deceFFides 90 (ne>Jenta) dias de sua publicação oficial. 
Art. gg_ 6sta Lei entra em vigeF apés deceFFides 3ê0 (tFezentos e sessenta) dias de sua publicação oficial. 

_(Redação dada pela Medida PFO>JisóFia nº ê5S, de 2014) 
Art. gg_ 6sta Lei entra em vigeF após deCOFFidos 3ê0 (IFS.:entos e sessenta) dias de sua publicação oficial. 

15ndação dada pela Lei nº 13.102, de 2015) 
Art. gg_ 6sta Lei entm em vigoF após decoFridos 540 (quinhentos e quarnnla) dias de sua publicação oficial. 

_(Redação dada pela Medida PFO'JisóFia nº êS4, de 2015)_ 

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial, 
observado o disposto nos§§ 1° e 2° deste artigo. (Redação dada pela lei nº 13.204. de 2015)_ 

§ 1° Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017. _(Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 2° Por ato administrativo local, o disposto nesta lei poderá ser implantado nos Municípios a partir da data 
decorrente do disposto no caput. _(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Brasília, 31 de julho de 2014; 193° da Independência e 126º da República. 
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 1° .8.2014 

• 

• 

• 
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Presidência da Repúblij~ 2..o J 
Secretaria-Geral FO~i~:2

-.;;;.-'-;_;~1r2~0:::..,L.:::::===:::.../ · 
Subchefia para Assuntos Jurídico. 7'1 . 

LEI Nº 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, "que 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, 
envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 
entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

Mensagem de veto consecução de finalidades de interesse público; define 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com 
organizações da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis n ~ 

Conversão da Medida Provisória nº 684, de 2015 

• 

• 
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8.429, de 2 de junho de 1992, e 9. 790, de 23 de março de 
1999"; altera as Leis n _"_8.429, de 2 de junho de 1992, 
9.790, de 23 de março de 1999, 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, 9.532, de 1 O de dezembro de 1997, 12.101, de 27 
de novembro de 2009, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
revoga a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ':.A ementa da Lei nº 13.019, de 31 de iulho de 2014 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para 
a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade 
civil; e altera as Leis n _"_8.429, de 2 de junho de 1992, e 9. 790, de 23 de março de 1999." 

Art. 2° A Lei nº 13.019, de 31 de iulho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação." (NR) 

"Art. 2° ...................................................................... . 

L:_organização da sociedade civil: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu património, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 
objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 
renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
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!L:_administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras 
de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da 
Constituição Federal; 

llL- parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

Ili-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de 
interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade 
civil; 

111-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; 

&...:_dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 
organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de 
finalidades de interesse público e reciproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; 

'L::_administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue 
essa competência a terceiros; 

YL:_gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de 
termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

:ll!.!L:_termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 
da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco que não envolvam a 
transferência de recursos financeiros; 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública; 

2S!...::_comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de 
colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; 

XI li - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam; 

{l) 
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XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da 
parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 
das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: 

LI ~..:..RO::.;Li::.::~~::::º::~::;:2.::c.3-d::r. +=1..:::;2 ... ==_ ~=º::i..i.--1-
············································· .. ,, ........................................... . 

XV - (revogado)." (NR) 

"Art. 2°-A . As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, 
as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as 
respectivas instâncias de pactuação e deliberação." 

"Art. 3° ...................................................................... .. 

L:__às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas 
pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e 
convenções internacionais conflitarem com esta Lei; 

!L:.. (revogado); 

!!!..:..aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos 
os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 

IY....:.....aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativos nos termos do§ 1 º do art. 199 da Constituição Federal; 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no§ 1° do art. 9° da Lei nº 13.018, de 
22 de julho de 2014; 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse 
público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 
1999; 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos 
arts. 5° e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

VIII - (VETADO); 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas 
em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente 
constituídas por: 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autónomos." (NR) 

"Art. 5° O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública 
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, os principias da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da 
eficácia, destinando-se a assegurar: 

·········································································"~~ 

"Art. 6° São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: 

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a 
obtenção, individual ou coletiva, de beneficias ou vantagens indevidos; 

·················································································•(N~ 

"Art. 7° A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os 
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Municípios e organizações da sociedade civil, programas d.e capacitação::_:v:o:::lta:.:d:.:o:::s:.:a:::.:-=---"-".::-i-:::----l 

PROC.N2_'J...,=:::;.:0~3➔/...:;'.),;...:0::;.,·t--,-:-1 - administradores públicos, dirigentes e gestores; 

li - representantes de organizações da sociedade civil; 
....__4 --FOLHAS " 

Ili - membros de conselhos de políticas públicas; 

IV - membros de comissões de seleção; 

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das 
parcerias disciplinadas nesta Lei. 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá 
condição para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias 
disciplinadas nesta Lei." (NR) 

"Art. 8° Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador 
público: 

1 - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para 
celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas 
responsabilidades; 

li - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; 

Ili - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de 
modo eficaz; 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e 
na legislação específica . 

................................................................................. "(N~ 

"Art. 1 O. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação 
das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento." (NR) 

"Art. 11 . A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis 
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
parcerias celebradas com a administração pública. 

Parágrafo único ......................................................... . 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício." (NR) 

"Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria." (NR) 

" Art. 14 . A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios 
públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas 
publicitárias e programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no 
âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e 
de linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência." (NR) 

"Art. 15 ..................................................................... . 

§_l"_ Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão 
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consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 
fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo." 
(NR) 

"Art. 16 . O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 

···············································································"(N~ 

"Art. 17 . O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que 
envolvam a transferência de recursos financeiros." (NR) 

"Art. 21 ................................................................... . 

. ..................................................................................... . 

§--ª"-É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de 
parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social." (NR) 

"Art. 22 . Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 
colaboração ou de fomento: 

L:_descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

llc_descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 

li-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades 
ou dos projetos abrangidos pela parceria; 

!!l...::Jorma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 
eles atreladas; 

DL::_definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas. 

'l.::_( revogado); 

VI - (revogado); 

VII - (revogado); 

VIII - (revogado); 

IX - (revogado); 

X - (revogado). 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 23 . A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e 
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei. 

Parágrafo único . Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a 
serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características: 

!!L::_(revogado); 

'l.::_( revogado); 

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados." (NR) 

"Art. 24 . Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração 
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ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações 
da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto.{j_ 

§ 10 ......... .... ..................... ... ......... ........................ 1 :~~~2 2oBdr: 
!..:_a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; 

!!...:..(revogado); 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se 
refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; 

VI 1 - (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; 

Lde acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade 
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. 

§_l"_É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
da parceria, admitidos: 

1 - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou 
com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado 
o objeto da parceria; 

li - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação 
de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais." 
(NR) 

"Ar!. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da 
administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo único . (Revogado)." (NR) 

"Ar!. 27 . O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da 
ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência 
constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. 

§...1'.'.._As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, 
nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for 
financiado com recursos de fundos específicos. 

§~Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do 
chamamento público. 

§~A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em 
página do sítio previsto no art. 26. 

§.§"_ Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada 
ao valor de referência constante do chamamento público. 

04/11/2020 10:03 



Ll3204 

• 

• 

7 of20 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/ _ ato2015-2018/2015/lei/l l ... 

§_§"_A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração 
da parceria." (NR) 

"Art. 28 . Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
arts. 33 e 34. 

§_j_"__Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 
requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá 
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. 

§.1'.'_Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do§ 1º aceite celebrar 
a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento 
aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. 

§~(Revogado)." (NR) 

"Art. 29 . Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento 
público observará o disposto nesta Lei." (NR) 

"Art. 30 ..................................................................... . 

L:__no caso de urgência decorrente de paralisação ou Immencia de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 

!L:....nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 
ameaça à paz social; 

~(VETADO); 

'\lL:._no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política." (NR) 

"Art. 31 . Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese de inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 

1 - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 

11 - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do§ 3° do art. 12 da Lei nº 
4.320, de 17 de marco de 1964 , observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 ." (NR) 

" Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato 
da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for 
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. 

§ 2° Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar 
de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo. 

c;-l 
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§~A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 
29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei." (NR) 

·,....1 P-RO_C_. N-2 --,,&,--::;-3'/r:2P:--=~1 
_FOLHAS 1~ ~ 

"Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração 

de Parcerias 

"Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade 
civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 

11..:.(revogado); 

!!L:._que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei 
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

ª)_(revogada); 

QL(revogada); 

'L.c_possuir: 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por 
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria 
seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, 
admitida a redução desses prazos por ato especifico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

§ 1 º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto 
no inciso 1. 

§ 2° Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e Ili as organizações 
religiosas. 

§ 3° As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação 
específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos 
previstos nos incisos I e 111. 

§ 4° (VETADO). 

§ 5° Para fins de atendimento do previsto na alínea e do inciso V, não será necessária a 
demonstração de capacidade instalada prévia.' (NR) 

'Art. 34 ..................................................................... . 

!...:_(revogado); 

!!L:.._certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial; 

IV - (revogado); 
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VI 1 - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por e a 
declarado; 

VIII - (revogado). 

················································································'(N~ 

'Art. 35 ...................................................................... . 

V- ............................................................................... . 

ç)_da viabilidade de sua execução; 

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

!)_{revogada); 

D_{revogada); 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. 

§_j_"_Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, 
facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será 
obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. 

§ 2° Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os 
incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, 
deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, 
justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 

§-4."._(Revogado ) . 

................................................................................. ' (NR) 

"Art. 35-A . É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade 
civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento 
ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de 
fomento ou de colaboração possua: 

1 - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; 

li - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação 
da organização que com ela estiver atuando em rede. 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou 
de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não 
celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: 

1 - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização 
executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo 
comprovar tal verificação na prestação de contas; 

li - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de 
atuação em rede." 
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"Art. 37. (Revogado)." 

"Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente 
produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 
publicidade da administração pública.' (NR)" 

1 PROC. N2 '1-.fÔ S / 2-o i+ 
FOLHAS '30 

1 
"Art. 39 ..................................................................... . 

!!!...:._lenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau; 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 

§-ª'.'._(Revogado). 

§ 4° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2°, não serão considerados 
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou 
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em 
situação regular no parcelamento. 

§ 5° A vedação prevista no inciso 111 não se aplica à celebração de parcerias com 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas 
naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no 
termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. 

§ 6° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e 
de políticas públicas." (NR) 

"Art. 40 . É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de 
Estado. 

1 - (revogado); 

li - (revogado). 

Parágrafo único. (Revogado): 

1 - (revogado); 

li - (revogado)." (NR) 

"Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3° e no parágrafo único do art. 84, serão 
celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as 
entidades referidas no inciso I do art. 2º. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que 
terá como cláusulas essenciais: 
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!!!...:..quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 

IV - (revogado); 

PROC. N2 1..,o :, 

FOLHAS 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1 ° do art. 35; 

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data 
da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública; 

XI - (revogado); 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XIII - (revogado); 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e 
movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
administração pública; 

XVI li - (revogado); 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da 
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou 
do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e 
indissociável. 

1 - (revogado); 

li - (revogado)." (NR) 

"Ar!. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos 
dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: 

1 - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

li - (VETADO); 

Ili - (revogado); 

z.o. 
• 

1 -
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'.\L:..( revogado); 

VI - (revogado); 

VII - (revogado); 

VIII - (revogado); 

IX - (revogado): 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada)." (NR) 

"Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

li - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 

Ili - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; 

IV - (VETADO). 

§...f'._A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade 
civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com 
recursos próprios . 

§ 2° A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na 
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação 
de parcelas subsequentes. 

§ 3° O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 
civil com recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público. 

§ 4° (Revogado) . 

................................................................................. " (NR) 

"Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no ãmbito da parceria serão liberadas em 
estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a 
seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 

1 - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 

li - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas 
no termo de colaboração ou de fomento; 

Ili - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
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controle interno ou externo." (NR) FOLHAS SJ - · 
"Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas 
ao término de cada exercício. 

1 - (revogado); 

li - (revogado); 

Ili - (revogado)." (NR) 

"Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada 
pela administração pública. 

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos." (N R) 

"Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública." (NR) 

"Art. 53 ................................................................... .. 

§..r. .......................................................................... . 

§ 2º Demonstrada a impossibilidade tisica de pagamento mediante transferência 
eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de 
pagamentos em espécie." (NR) 

"Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 
administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. 

Parágrafo único. A prorrogação de oficio da vigência do termo de colaboração ou de 
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na 
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado." (NR) 

"Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria. 

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer
se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

·········································································"(N~ 

"Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o 
submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil. 

§..r. ............................................................................ . 

l!L:..valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV• (revogado); 

V • análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
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organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de 
fomento; 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 

§ 2° No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos especificas, o 
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, 
respeitadas as exigências desta Lei." (NR) 

"Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de 
políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de 
governo. 

·················································································"(N~ 

"Art. 61 ..................................................................... . 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o 
art. 59; 

··············································································"(N~ 

"Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

1.L:...assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades . 

................................................................................. " (NR) 

"Art. 63 .................................................................... . 

§__.1.".._A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a 
simplificação e a racionalização dos procedimentos. 

§LO regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas." 
(NR) 

"Art. 64 ................................................................... . 

§__r_Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente . 

................................................................................. " (NR) 

"Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado." (NR) 

"Art. 66 ..................................................................... . 

L:_relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
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li - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento. 
com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos 
no plano de trabalho. 

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

1 - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 
parceria; 

................................................................................. " (NR) 

"Art. 67 .................................................................... .. 

§_E_No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo 
para fins de avaliação do cumprimento do objeto. 

§ 2° Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 

§ 3° (Revogado) . 

§ 4° Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que 
já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 
obrigatoriamente, mencionar: 

···············································································"(N~ 

"Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

§ 1 ° O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a 
complexidade do objeto da parceria. 

§ 2° O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração 
de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de 
irregularidades na execução do objeto. 

§ 3° Na hipótese do § 2°, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de 
recurso envolvido na parceria . 

........................................................................................... 

§_§_"_A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 

···········"·······················""'"'''"''''"''''''''"'''""''''''''''''''''''''"'' 

11..::_aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial. 

§ 6° As impropriedades que deram causa à reJetçao da prestação de contas serão 
registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em 
consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 
conforme definido em regulamento." (NR) 

"Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período. 

§ 1° (Revogado). 

§ 2° (Revogado). 

!{ 
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§ 3° (Revogado). 

§ 4° O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as c5rntas tenham sido 
apreciadas: 

.......................................................................................... 

!l...::...nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública." 
(NR) 

"Art. 72 .................................................................... . 

L:_regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

Ili - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

··················· .. ,·················"··············································· .. 

!,)_descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

·····························"···············"················ .. ························· 

§-1"._O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, 
no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

§ 2° Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursai, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração económica será feita a partir do plano de 
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos." (NR) 

"Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas desta Lei e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

.......................................................................................... 

1.!..::_suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Ili - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li. 

§ 1° As sanções estabelecidas nos incisos li e Ili são de competência exclusiva de 
Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. 

§ 2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. 
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§ 3° A prescnçao será interrompida com a edição de ato administrativo voltado á 
apuração da infração." (NR) 

"Art. 77 .................................................................... . 

'Art. 1 O ..............................•...................................•.. 

.......................................................................................... 

1 PROC. Nº 
FOLHAS 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas 
de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular. 

····································································'(N~"~~ 

"Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III: 

'Art. 23 ...................................................................... . 

··········•··············· .. , ............................................................ . 

III • até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1° desta Lei.' (NR)" 

"Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos 
financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao 
público via internet, que permita aos interessados formular propostas. 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do 
disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas." (NR) 

"Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de 
seus correspondentes nas demais unidades da federação: 

1 - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse 
de recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos 
termos desta Lei; 

li - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de 
contas e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 
65.'' 

"Art. 83. (VETADO). 

§...1"._As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de 
atraso na liberação de recursos por parte da administração pública, por período 
equivalente ao atraso. 

§LAs parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor 
desta Lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de 
até um ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: 

1 - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; 

li - objeto de rescisão unilateral pela administração pública." (NR) 

"Art. 83-A. (VETADO)." 

"Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Leí o disposto na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
convênios: 
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1 - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; 

li - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3° ." (NR) 

PROC. Ne 2D .3 / ~ 
FOLHAS -~~~3:-f-:=~-l. 

"Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas 
hipóteses do parágrafo único do art. 84." 

"Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, 
independentemente de certificação: 

1 - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; 

11 - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou 
disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

Ili - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou 
operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à 
sua manutenção ou custeio." 

"Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da 
sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das 
seguintes finalidades: 

1 - promoção da assistência social; 

li - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

Ili - promoção da educação; 

IV - promoção da saúde; 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuita de interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos. da democracia e de 
outros valores universais; 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação 
em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou 
formas." 

"Art. 85-A. O art. 3° da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XIII: 

'Art. 3° ..................................................................... .. 

································ .. ,, ..................................................... . 

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação 
de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte. 
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................................................................................. ' (NR)" FOLHAS 
"Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4° da Lei nº 9. 790, de 23 de março de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 4° ..................................................................... . 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)" 

"Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que 
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo 
que for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma 
do regulamento." (NR) 

"Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua 
publicação oficial, observado o disposto nos§§ 1° e 2° deste artigo. 

§ 1 ~Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1 ° de janeiro de 2017. 

§ 2° Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos 
Municípios a partir da data decorrente do disposto no caput ." (NR) 

• Art. 3° A alínea e do inciso Ili do§ 2° do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 13 ...................................................................... . 

§~ ........................................................................... . 

Ili - ............................................................................ . 

Q)_a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3° 
e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação." (NR) 

Art. 4° A alínea a do § 2° do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
.eguinte redação: 

"Art. 12 ..................................................................... . 

19 of20 

§~ ............................................................................ . 

ª)_não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto 
no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na 
gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3° e 16 da Lei 
nº 9. 790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores 
praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu 
valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 
comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; 

................................................................................ "(N~ 

Art. 5º O§ 2º do art. 21 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 ..................................................................... . 

§-2"._A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica 
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de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada, ou 
no caso de entidade ou instituição sem fins lucrativos e organização da sociedade civil 
que celebrem parceria para executar projeto, atividade ou serviço em conformidade-·. m 
acordo de cooperação internacional do qual a República Fede/~~e:cwgBrasil . ~rt . J_o 

··············································································•(N~ FOLHAS 

Art. 6º O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXXIV: 

• 

"Art. 24 ..................................................................... . 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua· 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 
envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse 
fim especifico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado . 

············································································"(N~ 

Art. 7° As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos conveniadas ou contratadas nos termos do § 1º do art. 
199 da Constituição Federal poderão aderir, no prazo de três meses, contados da data de publicação desta Lei, ao 
programa de que trata o art. 23 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Ficam revogados: 

1 - a Lei nº 91. de 28 de agosto de 1935 ; e 

li - o inciso XV do art. 2° ; o inciso li do art. 3° ; o art. 4° ; o art. 9° ; os incisos V a X e o i;,arágrafo único do art. 
R; os incisos Ili e V do parágrafo único do art. 23 ; os incisos li e VII do § 1 ° do art. 24 ; o art. 25;_o i;,arágrafo único 
do art. 26 ; o§ 3° do art. 28 ; o inciso li do art. 33 ; os incisos 1 , .!Y_e VIII do art. 34; as alíneas f e ido inciso V e o§ 
4° do art. 35 ; o art. 37 ; o § 3° do art. 39 ; o garágrafo único do art. 40 ; o i;,arágrafo único do art. 41 ; os incisos IV, XI 
, XIII e XVIII do cagut do art. 42 ; o art. 43; o art. 44 ; os incisos Ili e V a IX do art. 45 ; o§ 4° do art. 46 ; o art. 47 ; o 
art. 54; o art. 56; o garágrafo único do art. 57; o inciso IV do i;,arágrafo único, ora renumerado para§ 1º, do art. 59; 
o § 3° do art. 67;_os §§ 1 º a 3° do art. 71 ~o art. 75 ; o art. 76; todos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 . 

• Brasília, 14 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República . 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do ~r~sente processo o Vereador: 

fü~~)\ j,\~ 
Em ~ de _ __,,,_l,)o"--'\l""h_,_,IO=IJ,o"---- de 2020. 

OBUSSOLA 
ente 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando 
sua normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá 

ao Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer . 

Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade 

e constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

10 de novembro de 2020. 

ALEXSSAND BUSSOLA 
Presi nte 

O DAVI DA SILVA 
Relator 

LUI {.~ESBARBOSA Mei:F 

\ 
I 

ERTO MEIRA 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

wº ~§ e.w. ~<L, 

Em J.l de ~., e-- de 2020. 
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CORAÇAODE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
11 de novembro de 2020. 

ALEXSSAND O BUSSOLA 

R tor 
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SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, acata 

o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

ALEXSSANDR BUSSOLA 
Relator 

Sala de Reuniões, em 
11 de novembro de 2020 . 

~ 
AR RIBASS TTO 

Membro 

Membro 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇAO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

,, n . 
ÜGD&O. ílo~ 

Em li de_~~~~~ ___ de2020. 

Presidente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER DA RELATORA 

Na qualidade de relatora da matéria, entendemos não haver nenhuma 

restrição a ser feita no aspecto educacional e social, nada impedindo, portanto, sua 

normal tramitação. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a 
soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

11 de nov. bro de 2020. 

(iV'C--_, -·~ 

~;;R~A~O 

R latora 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER FINAL 

A Comissão de Educação e Assistência Social hoje reunida, acata o 

parecer exarado pela nobre relatora da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana 

decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

11 de novembro de 2020. 

jo nn ~ ~(}~, 
~S1

RUM 
Pres· nte 

(ÃJ\O,.., °' -vv 11\,,1 

CHIARA R IERI BASSE TO 

NEDINE MERINO 

Membro 

Publlcaçlo da, .... º 
Diário Oficial de Bauru 
Dia i 4 ! _J..JJ_ ~{íls. C t;; 

Is , 
DIRETORIA DE~lSlATM) 



• 

• 

yg7âma,,a~~~~~ 
Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 ~f~~~J 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 16 de novembro de 2020., 

incluir o mesmo na Pauta em Segunda 

Discussão para a próxima Sessão. 

Bauru, 17 de novembro de 2020 . 

PubllcaçJc, da Paala no 
Diário Oficial de Bauru 
Dia~ !..!..J. ;:.. ás fls. 1-f G,, 
~ 

DIRETORIA OE APOIO~ '" 
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À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 23 de novembro de 

2020, providenciar o encaminhamento de 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 24 de novembro de 2020 . 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 24 de novembro de 2020. 

~~~* 
RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 

CORAÇAO DE 
SÃO PAULO 
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AUTÓGRAFO Nº 7513 
De 24 de novembro de 2020 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 
públicos, mediante aditivo aos Termos de 
Colaboração, às Organizações da Sociedade Civil -
OSCs do setor privado que especifica, visando o 
atendimento ê Educação Infantil. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 

Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos públlcos, mediante Aditivo aos Termos de Colabo
ração, às OSCs do setor privado, ligadas à Secretaria Municipal da Educação, visando o atendimento à 
Educação Infantil, nos montantes per capita fixados e nos respectivos totais estimados, conforme especifi
cados abaixo. 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em pré-escola (4 a 5 anos), 
com transferência per capita fixada em R$ 297, 12 (duzentos e noventa e sete reais e doze centavos), 
conforme quadro abaixo: 

SUBVENÇÃO 

ENTIDADE 
Meta Crianças/ Valor total estima- Valor total estimado/sub-

Pré-Escola do/subvenção mês venção anual 

Creche Berçário Antonio Pereira 44 R$13.073,28 R$ 156.879,36 

Instituição Beneficente Bom Samari- 60 R$17.827,20 RS 213.926,40 
tano Creche Alice Barros de Azevedo 

Centro de Valorização da Criança 48 R$14.261,76 RS 171.141,12 

Creche Berçário Ernesto Quággio - 25 R$ 7.428,00 R$ 89.136,00 
Jardim Nicéia 

Creche Evangélica Bom Pastor 50 R$ 14.856,00 R$178.272,00 

Centro Comunitário Assistencial e 
Educacional Anibal Difrãncia - Cre- 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 
che e Berçário São Paulo 

Creche Berçário Cruzada dos Pasto- 71 R$ 21.095,52 R$ 253.146,24 
res de Belém 

Creche Doce Recanto 45 R$ 13.370,40 R$ 160.444,80 

Creche Berçário Ernesto Quággio 55 R$16.341,60 R$196.099,20 

Associação Creche Irmã Catarina 34 R$10.102,08 R$ 121.224,96 

Centro de Convivência Infantil João 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 
Paulo li 

Creche Berçário Leocádio Correa 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Casa da Criança Madre Maria Teo- 38 R$ 11.290,56 R$ 135.486, 72 
dora Voiron 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro 71 R$ 21.095,52 R$ 253.146,24 

Creche e Centro Educativo Monteiro 
65 R$ 19.312,80 R$ 231.753,60 

Lobato 

Escola de Educação Infantil Angélica 70 R$ 20. 798,40 R$ 249.580,80 
Leite de Freitas 

Centro Espirita Amor e Caridade - 90 R$ 26.740,80 R$ 320.889,60 
Creche Nova Esperança 

Creche Comunitária Pingo de Gente 40 R$11.884,80 RS 142.617,60 

Creche Comunitária Pingo de Gente 25 \._RS 7.428,00 RS 89.136,00 
- Casa de Maria .,,... } ' / -...._____ 

-----( ~ ~ ./ 
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Bom Pastor Instituto de Valorização e 
Promoção ti Integração Humana Cre- 98 R$ 29.117,76 R$ 349.413,12 
che Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário Rodri- 100 R$ 29. 712,00 RS 356.544,00 
gues de Abreu 

Creche Berçário São José 78 R$ 23.175,36 RS 278.104,32 

Creche Berçário São Judas Tadeu e 58 R$ 17.232,96 RS 206.795,52 
São Dimas 

Creche e Centro Educativo Unidos 37 R$ 10.993,44 RS 131.921,28 
para o Bem 

Centro Espirita Amor e Caridade - 23 R$ 6.833,76 R$ 82.005,12 
Projeto Crescer 

Creche Airton Antonio Daré 86 R$ 25.552,32 RS 306.627,84 

Creche Anjinhos de Maria - Cantinho 45 R$ 13.370,40 RS 160.444,80 
Inaciano 

Creche Sementinhas 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Parque Jaraguá 

TOTAL ESTIMADO 1.606 R$ 477.174,72 R$ 5.726.096,64 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em creche (O a 3 anos), 
com transferência per capita fixada em R$ 373,88 (trezentos e setenta e três reais e oitenta e 
oito centavos), conforme quadro abaixo: 

SUBVENÇÃO 

Meta Valor total estima- Valor total estimado/sub-ENTIDADE Crianças/ 
Creche do/subvenção mês venção anual 

Creche Berçário Antonio Pereira 67 R$ 25.049,96 R$ 300.599,52 

Instituição Beneficente Bom Samari-
49 R$ 18.320, 12 R$ 219.841,44 tano Creche Alice Barros de Azevedo 

Centro de Valorização da Criança 72 R$ 26.919,36 R$ 323.032,32 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
77 R$ 28.788,76 R$ 345.465, 12 Jardim Nicéia 

Creche Evangélica Bom Pastor 30 R$ 11.216,40 R$ 134.596,80 

Centro Comunitário Assistencial e 
Educacional Anibal Difrãncia - Cre- 80 R$ 29.910,40 R$ 358.924,80 
che e Berçário São Paulo 

Creche Berçário Cruzada dos Pasto-
39 R$ 14.581,32 R$ 174.975,84 res de Belém 

Creche Doce Recanto 35 R$ 13.085,80 R$157.029,60 

Creche Berçário Ernesto Quággio 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 

Associação Creche Irmã Catarina 36 R$ 13.459,68 R$161.516,16 

Centro de Convivência Infantil João 
50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 Paulo li 

Creche Berçário Leocádio Correa 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 

Casa da Criança Madre Maria Teo-
12 R$4.486,56 R$ 53.838, 72 dora Voiron 1 ' 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro 89 /1 ) RS,oo'.275,32 R$~~3,84-

/ l ---------2\ ~ - ---
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Creche e Centro Educativo Monteiro 75 
Lobato 

R$ 28.041,00 R$ 336.492,00 

Escola de Educação Infantil Angélica 60 R$ 22.432,80 R$ 269.193,60 
Leite de Freitas 

Centro Espirita Amor e Caridade - 90 R$ 33.649,20 R$ 403. 790,40 
Creche Nova Esperança 

Creche Comunitária Pingo de Gente 50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 

Creche Comunitária Pingo de Gente 55 R$ 20.563,40 RS 246. 760,80 
- Casa de Maria 

Bom Pastor Instituto de Valorização e 62 R$ 23.180,56 RS 278.166,72 
Promoção à Integração Humana Cre-
che Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário Rodri- 165 R$ 61.690,20 R$ 740.282,40 
gues de Abreu 

Creche Berçário São José 98 RS 36.640,24 R$ 439.682,88 

Creche Berçário São Judas Tadeu e 87 R$ 32.527,56 R$ 390.330, 72 
São Dimas 

Creche e Centro Educativo Unidos 13 R$ 4.860,44 R$ 58.325,28 
para o Bem 

Centro Espírita Amor e Caridade - 27 R$ 10.094, 76 R$121.137,12 
Projeto Crescer 

Creche Airton Antonio Daré 74 R$ 27.667,12 RS 332.005, 11 

Creche Anjinhos de Maria - Cantinho 55 R$ 20.563,40 RS 246.760,80 
Inaciano 

Creche Sementinhas 42 RS 15.702,96 RS 188.435,52 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
95 R$ 35.518,60 R$ 426.223,20 

Parque Jaraguá 

TOTAL ESTIMADO 1814 RS 678.218,32 R$ 8.138.619,84 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei Orçamentária Anual do 
exercício financeiro de 2.021 . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 24 de novembro de 2020. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

J 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~l\-,o'~~ 
RONALDO JdséscHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Of.DAL.SPL.PM 284/20 

Bauru, 24 de novembro de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos e os Decretos Legislativos abaixo descritos, referentes aos projetos 

• aprovados em Sessão Ordinária levada a efeito ontem por esta Casa de Leis: 

• 

Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

7513 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a repassar 
recursos públicos, mediante aditivo aos Termos de Colaboração, às 
Organizações da Sociedade Civil - OSCs do setor privado que especifica, 
visando o atendimento à Educação Infantil; 

7514 de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre o procedimento de combate 
a vetores epidemiológicos localizados em imóveis não utilizados, não 
habitados, abandonados ou que, embora contenham edificações iniciadas, 
estejam elas demolidas, semidemolidas ou paralisadas. 

Decreto nº Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

1915 de autoria do Vereador Manoel Afonso Losila, que dá denominação de Rua 
BENEDITO GODO! a uma via pública da cidade; 

1916 de autoria do Vereador Manoel Afonso Losila, que dá denominação de Rua 
MÁRIO MITSUO KANASHIRO a uma via pública da cidade; 

1917 de autoria do Vereador Manoel Afonso Losila, que dá denominação de Rua 
MARIA CRISTINA FRANZÊ SILVA a uma via pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 
os protestos de distinção e aprec2.----

J 

Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE N' 417/2.020 
P. 109.929/19 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 25 de novembro de 2.020 . 

É o presente para en · ssa Exc ai n' 7.403/20, que autoriza o 
Poder Executivo a repassar recurs ,ante olaboração, às Organizações da 
Sociedade Civil - OSCs do setor especifica, · ducação Infantil. 

Atenciosas udações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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P. 109.929/19· 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.403, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.020 
Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 
públicos, mediante aditivo aos Termos de 
Colaboração, às Organizações da Sociedade Civil -
OSCs do setor privado que especifica, visando o 
atendimento à Educação Infantil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU. nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos públicos. mediante Aditivo aos Termos de Colaboração, 
às OSCs do setor privado, ligadas à Secretaria Municipal da Educação, visando o atendimento à Educação 
Infantil, nos montantes per capita fixados e nos respectivos totais estimados, conforme especificados abaixo. 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em pré-escola (4 a 5 anos), com 
transferência per capita fixada em R$ 297,12 (duzentos e noventa e sete reais e doze centavos), conforme 
quadro abaixo: 

SUBVENÇÃO 

Meta Crianças/ 
Valor total Valor total 

ENTIDADE estimado/subvenção estimado/subvenção 
Pré- Escola mês anual 

Creche Berçário Antonio Pereira 44 R$ 13.073,28 R$ 156.879,36 

Instituição Beneficente Bom 
Samaritano Creche Alice Barros de 60 RS 17.827,20 R$ 213.926,40 

Azevedo 

Centro de Valorização da Criança 48 R$ 14.261, 76 R$ 171.141,12 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
25 R$ 7.428,00 R$ 89.136,00 

Jardim Nicéia 

Creche Evangélica Bom Pastor 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Centro Comunitário Assistencial e 
Educacional Anibal Difrãncia - 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 
Creche e Berçário São Paulo 

Creche Berçário Cruzada dos 
71 R$21.095,52 R$ 253.146,24 

Pastores de Belém 

Creche Doce Recanto 45 R$ 13.370,40 R$ 160.444,80 

Creche Berçârio Ernesto Quággio 55 R$ 16.341,60 R$ 196.099,20 

Associação Creche Irmã Catarina 34 R$10.102,08 R$ 121.224,96 

Centro de Convivência Infantil João 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 
Paulo II 

Creche Berçãrio Leocádio Correa 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Casa da Criança Madre Maria 38 R$ 11.290,56 R$ 135.486,72 
Teodora Voiron 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro 71 R$21.095,52 R$ 253.146,24 

Creche e Centro Educativo Monteiro 65 R$ 19.312,80 R$ 231.753,60 
Lobato 

Escola de Educação Infantil 
70 R$ 20. 798,40 R$ 249.580,80 

Angélica Leite de Freitas 
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PREFEITURA MUNil;IPALDE . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Centro Espírita Amor e Caridade -
90 R$ 26. 740,80 R$ 320.889,60 

Creche Nova Esperança 

Creche Comunitária Pingo de Gente 40 R$ 11.884,80 R$ 142.617,60 

Creche Comunitária Pingo de Gente 
25 R$7.428,00 R$ 89.136,00 

- Casa de Maria 

Bom Pastor Instituto de Valorização 
e Promoção à Integração Humana 98 R$ 29.117,76 R$ 349.413,12 
Creche Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário 
100 R$ 29.712,00 R$ 356.544,00 

Rodrigues de Abreu 

Creche Berçãrio São José 78 R$ 23.175,36 R$ 278.104,32 

Creche Berçário São Judas Tadeu e 58 R$17.232,96 R$ 206. 795,52 
São Dimas 

Creche e Centro Educativo Unidos 
37 R$ 10.993,44 R$131.921,28 

para o Bem 

Centro Espirita Amor e Caridade -
23 R$ 6.833,76 R$ 82.005, 12 

Projeto Crescer 

Creche Airton Antonio Daré 86 R$ 25.552,32 R$ 306.627,84 

Creche Anjinhos de Maria -
45 R$ 13.370,40 R$ 160.444,80 

Cantinho Inaciano 

Creche Sementinhas 50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
50 R$ 14.856,00 R$ 178.272,00 

Parque Jaraguá 

TOTAL ESTIMADO 1.606 R$ 477.174, 72 R$ 5. 726.096,64 

Finalidade: execução complementar do Programa de Educação Infantil em creche (O a 3 anos), com 
transferência per capita fixada em R$ 373,88 (trezentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), 
conforme quadro abaixo: 

SUBVENÇÃO 

Meta Valor total 
Valor total 

ENTIDADE Crianças/ estimado/subvenção 
estimado/subvenção anual 

Creche mês 

Creche Berçário Antonio Pereira 67 R$ 25.049,96 R$ 300.599,52 

Instituição Beneficente Bom 
Samaritano Creche Alice Barros de 49 R$ 18.320,12 R$ 219.841,44 
Azevedo 

Centro de Valorização da Criança 72 R$ 26.919,36 R$ 323.032,32 

Creche Berçário Ernesto Quâggio -
77 R$ 28. 788, 76 R$ 345.465, 12 

Jardim Nicéia 

Creche Evangélica Bom Pastor 30 R$ 11.216,40 R$ 134.596,80 

Centro Comunitário Assistencial e 
Educacional Aníbal Difrância - 80 R$ 29.910,40 R$ 358.924,80 
Creche e Berçário São Paulo 

2 
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Art. 2° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Creche Berçário Cruzada dos 
39 R$ 14.581,32 R$ 174.975,84 

Pastores de Belém 

Creche Doce Recanto 35 R$ 13.085,80 R$157.029,60 

Creche Berçário Ernesto Quággio 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 

Associação Creche Irmã Catarina 36 R$ 13.459,68 R$ 161.516,16 

Centro de Convivência Infantil João 
50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 

Paulo II 

Creche Berçário Leocádio Correa 65 R$ 24.302,20 R$ 291.626,40 

Casa da Criança Madre Maria 
12 R$ 4.486,56 R$ 53.838, 72 

Teodora Voiron 

Sociedade Cristã Maria Ribeiro 89 R$ 33.275,32 R$ 399.303,84 

Creche e Centro Educativo Monteiro 
75 R$ 28.041,00 R$ 336.492,00 

Lobato 

Escola de Educação Infantil 
60 R$ 22.432,80 R$ 269.193,60 

Angélica Leite de Freitas 

Centro Espírita Amor e Caridade -
90 R$ 33.649,20 R$ 403. 790,40 

Creche Nova Esperança 

Creche Comunitária Pingo de Gente 50 R$ 18.694,00 R$ 224.328,00 

Creche Comunitária Pingo de Gente 
55 R$ 20.563,40 R$ 246.760,80 

- Casa de Maria 

Bom Pastor Instituto de Valorização 
e Promoção à Integração Humana 62 R$ 23.180,56 R$ 278.166,72 
Creche Rainha da Paz 

Associação Creche Berçário 
165 R$ 61.690,20 R$ 740.282,40 

Rodrigues de Abreu 

Creche Berçário São José 98 R$ 36.640,24 R$ 439.682,88 

Creche Berçário São Judas Tadeu e 
87 R$ 32.527,56 R$ 390.330, 72 

São Dimas 

Creche e Centro Educativo Unidos 
13 R$4.860,44 R$ 58.325,28 

para o Bem 

Centro Espírita Amor e Caridade -
27 R$ 10.094, 76 R$ 121.137,12 

Projeto Crescer 

Creche Airton Antonio Daré 74 R$ 27.667,12 R$ 332.005, li 

Creche Anjinhos de Maria -
55 R$ 20.563,40 R$ 246. 760,80 

Cantinho Inaciano 

Creche Sementinhas 42 R$ 15. 702,96 R$ 188.435,52 

Creche Berçário Ernesto Quággio -
95 R$ 35.518,60 R$ 426.223,20 

Parque Jaraguá 

TOTAL ESTIMADO 1814 R$ 678.218,32 R$ 8.138.619,84 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei Orçamentária Anual do 
exercício financeiro de 2.021. 

3 
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FOLHAS 11 0 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7.403/2.020 

Art. 3° 

Bauru, 25 d novembro de 2.020 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

~ ' 
n~ 

I AMIZIARA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

oud:!RA -
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumprida, " erigênc1H lageb 
encaminha-~e o presente preccsso 
10 Ser-.iço de Microfilmagem e 
A_rquivo. 

liauru .1?.}L.J ... ~.L .. 2:9, 
b -

Dtretorie d8 ~~ 




